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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.796 —i32 14 DE JANEIRO

DE 1898
Approva os oro,Mentos para execução das, "ob as ' de

, captação de maior volume de agua em div.rsas es-
ta 5s, nas ma' binas fixas do 2 0 o 30 planos -incli-
nados e desenvolvimento dos resjwctivos •réservatO-
rios, da Estrada do Ferro do Santos a Jundiaby. •

O • Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil; attendendo ao que reque-
reu a S. Paulo Railway Company. limiled, de-
é reta :

Artigo unieci. Ficam approvanos os orça-
mentos que com este baixam, rubricados
pe lo director geral de Obras -e Viação da Se-
cretaria de Estado dosNegocios da Industria,
Viação e Obras Publicas, para execuçãe dás
obra,s de captação de maior volume de agua
nas estações de Jundially,Perns e Rio Grande,
nas machinas lixas do 20 e. 3° planos ilidi-
;nados e desenvolviinento dos respectivos re-
servatorios da Estrada de Ferro de-Santos
Jundially, afim das despezas serem le-
vados á conta do novo capital, nos termos do
contracto de 17 de julho de 1895.

Capital Federal, 14 de janeiro de 1898, 10'
dá Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

$sbastiao Eurico Gonçalves de I;aorcia.

Ministerie da Guerra.

Por decretos de 17 do corrente :

Foram transferidos para a arma de infan-
taria, de accordo com o disposto no art. 6'‘:
da lei n. 1.143, do 11 de setembrode 1861,
os alferes da de . cavallaria Alberto' Alviiw
Chaves e Alvaro Evaristo Monteiro, conforme'
pediram.

— Concedeu se:

Troca, de corpos entre si, conforme pedi-
rani, aos 'capitães •rthur Parente da Costa
e Francisco Raul d'Estellac Leal, este do 28°
batalhão de infantaria e áquelle do 70 da
Mesma arma ; • -

Reforma com o soldo por inteiro, de ac-
conto com o disposto na -ultima parte do
ã 3 , do plano que baixou com o decreto de
11 de dezembro de 1815, ao cabo de esquadra
José Candido, do 31 0 batalhãe do infantaria,
aos anspeçadas Ile,nrique Antonio e Manoel
Martins, ambos do 30 , , e ao soldado Marco-
lino José de Almeida, do O', visto • se have-
rem inutilizado para o serviço do exercito,
em consequencia de ferimentos que recebe-
ram em combate na interior do Estado da
Bahia ;	 •

Dispensa, de lapso de tempo ao cidadão
Francisco f do Oliveira Bezerra para poder
Satisfazer a importam& desello da patente
que lhe confere as honras do posto de capitão
do exercito, expedida em virtude do decreto
de 6 de novembro de 1804..-

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 12 de janeiro de 1893

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concedeu-se um armo de licença adsoldado
reformado da brigada policia/ João Baptista
de Sant'Anna, para tratar de negocios de
seu, interesse no Estado de Sergipe.

Devolveu-se ao governador do. Estado
do Pará, devidamente cumprida, a carta
rogatoria expedida ás justiças de Portugal,
pelo juiz do direito do 1' districto da capital
daquelle Estado, a requerimento de Costa
Dias & Comp., para citação de Joaquim José
Pereira Soares e sua mulher.

Remetteram-se

-Ao juiz Federal na secção de Amazonas,
com a portaria de ~gamar, da qual deverá
se* pago o sello competente, afim . de ter o
devido andamento, sendo opportunamente
devolvida, a carta rogatoria expedida pelo
juiz de direito da comarca de Arcos de Valia
de Vez, em Portugal, ás justiças daquelle
Estado, para citação de Augusto Pereira de
Castro Caldas, no interesse do inventario
orphanologico a que se procede por Oito de
D. Efigenia da Cunha ;
- Ao presidente do Supremo Tribunal Militar
processo instraurado contra o soldado .da
brigada policial Manoel Dias Soares, afim de
ser julgado em superior e ultima instancia.

DIRECTORIA DA iNsTaucç7s,..o

• Rernettéram-se :	 '
Ao director da Faculdade de Direito de

S. Paulo o decreto de 27 de dezembro ultimo
que concedeu à accrescimo de 5 0/.-dos yen-
"cimentos ao lente da mesma faculdade, Dr.
Brazilio Augusto Machado de Oliveira ;	 •

Ao director da Faculdade de Medicina da
Bahia o decreto de 10 do c)rrente inez que
lhe concedeu o accrescimo de 33 "/,, dos Ven-
cimentos éomo lente' da mesma faculdade.

— Autorizou-se o director do Instituto
Benjamin Constant a fornecer ao secretario
da Escola Normal da cidade da Barra Mansa,
Estado do Rio de- Janeiro, para, ensino de
Cegos, os seguintes objectos-: um apparellio
Braille e ponção, uma chapa para contas, os
livros de lidaria Ribeiro, a Constituiçiie_da
Republica, uma Arithmetica de Jardim e uma
Artinha de Música.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda: a
expedição de ordem, afim de que:
- Se pague ao tenente-coronel assistente
deste Ministerio Benevenuto de Souza Ma-
galhães a gratificação mensal de 3-.10$, a con-
tar de 1 deste mez;

—Se adiante ao engenheiro das obras
deste /dinisterio Henrique José Alvares' da
Fonseca a quantia de 10:000$ para paga-
mento das folhas deoperarios e oulras despe-
zas relativas a obras a seu cargo.

Se indemnize:
O Ministerio da Fazenda da quantia' do

180$, woveniente de tres carroças cedidas
ao Museu Nacional para o serviço da coa-
servação do parque da Boa Vista;

O agente do Instituto dos Surdos-Mudos
Decio Augusto Rolrigues da Silva, da quantia
de 1:893$085, de despezas de prompto paga-
mento, feitas em novembro findo;

O porteiro da Faculdade de Medicina .do
Rio de Janeiro - Francisce de Vargas Dias,
da quantia de 287$100, do despezas
prompto pagamento por e11e feitas em dezem-
bro findo.

Expediente 13 do janeiro de 189S

DIRECTORIA DA ausTiç,s,

Àmi torizou-se ao chefe de policia desta
capital, em resposta ao oficio de 7 do cor-
rente, a conceder a quem de direito o le-
vantamento da fiança prestada na thesou-
raria da respectiva repartição pela extincta
firma A. Callen & Comp., depois de legal.
mente afiançada a firam successora Luiz
Lei b . •

—Concederam:se 30 dias de ligenca. nos
teimes do 2, do art.-27 dO decreto n .1.160,
de 6 de dezembro de 189,?, .ao . auxiliar da
Inspecção Geral de Vehiculos Publicos Ar-
thur Salgueiro, para tratar de negocios de
semi interesse.
• —Concedeu-se excquatur, nos termos do
ã 4' do art. 12 da lei n. 221, de 20 de-no-
vembro de 1891, afim de que possa ser cum-
prida, á carta rogatoria dirigida as justiças
desta capital pelo julgado municipal de
Sabrosa, Reino de Portugal, para venda de
papeis de credito pertencentes ao espolio do
&Reciclo Adriano Pereira de -Moraes, nâ:o.
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podendo o producto ser entregue a quem de
.direito, sinão depois de pagos os impostos
devidos á Fazenda Nacional, mortis cousa.

— Declarou-se

Que o cidadão nomeado por decretode 30
.de dezembro findo, para ,o posto de capitão
•cirurgião do :60. batalhão de. infantaria, da
guarda nacional desta Capital, chama-se
Dr. Francisco Manoel Guedes de Miranda e
não Dr. Manoel Francisco , Guedes de Mi-
randa, como foi eseripto no referido de-
creto

Ao procurador da Republica no District°
Federal, em referencia ao proseguimento do
recurso intercosto para .o Supremo Tribunal
Feleral, da sentença proferida 'pelo juiz fe-
deral, condemnando a União á pagar ao Dr.
Pecegueiro do Amaral 03 vencimentos que
deixou de perceber desde 23 de outubro de
1892 até 26 de maio de 1893, que tal recurso
.não deve ter andamento, por já estar o autor
pago daquela quantia reclamada.

— Solicitaram-se do Ministro da Industria,
Viação e Obras Publicas informações sobre o
restabelecimento do destacamento. policial da
estação de S. Diogo, conforme pediu o di-
rector de hygiene e assiStencia publica da
Prefeitura ,Municipal.

— Transmittiram:se:

Ao procurador da Republica na secção do
Estado do Rio Grande do Norte, afim de
tomar na devila consideração e opportuna,-.
mente prestar informações a .respeito cópia
do aviso do Ministerio da Fazenda, sobre os
commerciantes das cidades de Natal e Ma-
cabyba Gaivão & Comp., Angelo Roseli, Fa-
bricio Tavares e Sarai va & Com-o e o ex-des-
pachante Raymundo da Cunha lCapella, que
forain obrigados ao pagamento dos direPos
em dobro, pelas mercadorias retiradas da
alfandep, respectiva

Ao juiz federal na secção de S. Paulo,
para os fins convenientes, o titulo de nomea-
ção do bacharel Alfredo ' Penteado para o
Jogar de promrador da Republica, na mesma
sucção;

'Ao Presidente do Supremo .Tribunal Mi-
litar os preressos instaurados contra os sol-
dados da brigada policial- Luci° Lopes Fer-
reira, José Marques da Cruz e Sebastiião
Rodrigues, afim de serem julgados em su-
perior e ultima instancia.

DR-IR:n- 0MA L O INTERIOR

• Foram naturalizados .brazileiros os sub-
di tos porsuguezes Alberto Ferreira Botelho
e Francisco Dias da Silva, e os marroquinos
Moysés Benchimol e Abraham Raphael
Nalunias.—Remetterain-se as portar ias dos
tres unimos ao governador ido Estado do

- Pará.

Requerimento despachado

Cenuario Murano, solicitando naturaliza-
çâ'o.—Selle o requerimento com estampilhas
federaes; faca reconhecer a firma por tabel-
lião e apresente documentos comprobativos
.de maioridade e de bom procedimento civil e
moral.

. • DIRECTORIA. GERAL DA INSTRUCÇÃO

Por portarias de 13 co Corrente:
Foi declarada sem effeito . 'a nomeação do

• Dr. Francisco Salema Garção Ribeiro para o
logar de preparador do Museu Nacional, e
nomeado o mesmo doutor para exercer inte-
rinamente o jogar de naturalista ajudante
da 2a secção do Museu Nacional.

.— Foram nomeados Antero Martins Fer-
reira,,para exercer o logar preparador da
l á. senão e Oscar Public) de Mello, para o
de preparador da 3' sução do Museu Na-
cional.

DIRECTORIA. DE CONTABILIDADE j

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem, afim de que:

Se paguem: -
A quantia de 4:900, em que importaram

as folhas do pessoal incumbido dos exames
geraes de preparatorio em setembro o .de-
zembro unimos;

A quantia de 2:285$500, em que importa-
ram o fornecimento de patentes e eaveloppes
para o serviço da guarda nacional desta Ca-
pital, feito por Leuzinger Irmãos & Comp.

A quantia de 16:259$180, em que importa-
ram as inachinas e accessorios para a lavan-
deria a vapor em construcção no hospital
.maritimo. de Santa Izabel e fornecidas por
Peixoto, Fernandes & Comp.

Se indetnni.ze a Prefeitura .Municipal da
quantia de 118$800, cie desinfecções nos appa-
relhos sanitarios dos Tribunaes Civil e Cri-
minal e do Jury.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA.

Expediente de 15 de janeiro de 1898 .

Remetteu-se
Ao Sr. inspector de sande do Porto do Es-

tado da Bahia. para os devidos effeitos, cópia
do oficio sob n. 115,de 13 do corrente, ( z,a Di-
ctoria Geral da Contabilidade desta Secre-
taria de Estado

Ao Sr. administrador da Imprensa Na-
cional, uni modelo para ser impresso eis. mil
folhas avulsas ;

Ao Sr. inspector de saade do porta do Rio
Grande do Sul, para serem cobradas, contas
na importancia total de. 216$180, proveni
entes de desinfecção, fornecimentos e tele-
gramma, da barca ingleza Soytie Kirk, no
Lazareto da ilhaGrande,e ordenou-se ftO mes-
mo Sr. inspector cobrar do capita() da refe-
rida barca a quantia de 20023, importancia da
multa que lhe foi imposta, 'por infracção do
regulamento sanita,rio vigente, pelo director
daquelle lazareto..

Accuson-se :
Ao Sr. director de Hygiene e Assistencia

Publica do District° Federal, o recebimento
de seu officio sob n. 3), de 12 do corrente

Ao Sr. coasul de S. M. Britanica, ide!» de
seu officio sob n. 183, de 31 dezembro findo.

Requerimentos despachados

Francisco Soares de Brito Travasses.—
Prove ser proprietario da pharmacia Tra-
vassos.

Lincola Araujo.—Prove ser prOprietar io
da phamiacia Pacheco,

Coovida-se o Sr. pharmaceutico Adolpho
Bandeira Rodrigues, a comparecer nesta Di-
rectoria geral.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por portaria de 17 do corrente, foram ex-
onerados dos cargos de officiaes ile expediente
da repartição da policia Antonio de 01 i Naira,
Rocha e Luiz Xavier de Barros, sendo 'no-
meados para substituil-os Etnygdio F. rroira
dos Santos e João Barbosa Maria.
—Por outra da mesma data, foram nomeados

inspóctores seccionaes da 15 ci reu inscripção
Ainerico Marciano dos Santos e João Martins
Soares.

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 15 do corrente, foi nomeado,

de conformidade com o art. 29 do regula-
mento que acompanlion o decreto n. 2.774,
de 29 de dezembro do 1897, Custodio Pereira
de Carvalho para O logar de fiscal e.special
do imposto de consumo de phosphoros
Capital Federal.

I	 I

Directoria das Rgnda3 Publicas

Dia 13 de janeiro de 1898

Expediente do Sr. director:
Alfandega do Pará:

. N. 4—Declara que, por despacho de 29 de
dezembro ultimo, o Sr. Ministro da Fazenda,
concedeu isenção de direitos, na forma da,
lei, para os livros Voyage au Xingis e Vi.yage
au Araguaya, vindos de Pariz no vapor
Obidense e destinados ao governo desse Es-
tado, conforme solicitou o respectivo gover-
nador, por telegra,mma de 22 do mesmo mez,

— A' da Parahyba:
N. 1—Em cumprimento 'do despacho . do

Sr. Ministro, de 31 de dezembro ultimo, de-
clara que, segundo communicou o Ministerio
da Industria, eia aviso n. 308, de 22 do
mesmo mez, foi nessa, data autorizado o
eagenheiro-chefe da commisSão 'de melhora-
mentos do porto da Parahyba a assumir a
direcção das. obras „.de que. carece o edificio
adquirido • por essa alfandega Para posto
fiscal em Cabedello, do ,accordo com o orça-
mento já elaborado e submettido ao Sr. Mi-
nistro da Fazenda.

- A' da Bahia: •
N. 4—Relativamente ao requerimento .ein

que a Intendencia, Municipal da capital desse
Estado solicitou isenção de direitos para o
material destinado ao omelhoramento da ca-
nalização de esgoto (lema cidade, declara que
o Sr. Ministro da Fazenda, par despacho de
28 do mesmo mez, resolveu que, para ser
attendida tal pratenção, deve o pedido ser
encaminhado por intermedio do governo esta-
dual.'

—A' de Macahé:
N. 1—Em relação ao 'officio dessa alfan-

dega, sob n. 31, de 27 de agosto do armo pro.
ximo findo, transinittindo o requerimento em
que o guarda-mOr dessa repartição reclamou
contra o acto do chefe de secção e inspector
interino, Augusto Joaquim de Carvalho, que
passou o exercido do • logar de inspector. :ao

eseripturario Francisco Samico—esta di-
rectoria declara que, por despacho de 10 do
dezembro fiado o Sr. Ministro julgm impro-

.celente essa reclamação.
—A' do Rio de Janeiro:
N. 8—Em relação ao oficio dessa alfan-

dega, n. 822,de 24 de novembro ultimo, trans=
mittiado a proposta que o fiel do armazem
n. 3, fez do ci. Jalão João Xavier Lopes para
seu ajudante —declara que o Sr. Ministro,
attendendo ás ponderações constantes do
oficio n. 745, de 3 de outubro do anno pro-

do
uprepfreirmr

referido

ximo passado, dessa repartição, resolveu, por
despacho de 14 de dezembrofinfideol i,
um dos logares de ajudante de
armazem.

—A' de S. Paulo:
N. 2—Não tendo ia oficio n. 147, de 20 do

novembro do armo proximo passado, de§..a
partição, satisfeito as exigencias da . ordem
34, de 9 do mesmo mez, porquanto não abran-
geu todos os quesitos nein foi claro na ex-
plicação das duvidas constantes da citada
ordem—declara que, se faz mister-que, .com
a possivel brevidade, dó prompto e completo
comprimento ágnella ordem, elucidando con-
venientemente as duvidas alli expostas e
prestando claras infortnações a.respeito. .

—A' de Santa Catharina,:
N. 3—Para que . a autoridade superior

possa, com inteiro corihecimento,doassumpto,
resolver os requerimentos em que Francisco
José Fernandes, João Queiroz, :Manoel Joa-
quim da Soledade , e Clementino Joaquim da
Silva solicitaram renovação de arrendamento
dos terrenos proxirnos ao forte de Sant'Anna,
nessa cidade—esta directoria declara fazer-
se preciso que essa . repartição envie as có-
pias dos termos de arrendamentos feitos com
os requerentes, e bem asám preste informa-
ções que a habilitem a apreciar o assutnpto.

— A' do Rio Grande :
N. 3.— Em comprimento do despacho do

Sr. Ministro da Fazenda, de 23 de dezembro
ultimo, declara, rectifica-fido o telegralnin a
de 27 de novembro e ordem .coafirmatoriae
sob n. 62, de 1 do mez passado, que os arame,
para cerca, itnporta,dos pelo coronel Jeds

1	 II	 !III'	 1
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Baptista la França Mascareahas, estancieiro
em Bagé, toem a marca um Mangai() com tres
asteristicus dentro, eu vez do um triaagulo
mu um asteristico dentro, e pesam 3.750
kilos e não 4.000, como, por engano, foi de-
clarado no primeiro roquerimento.

— A' Collectoria dQ Magé:
N. 1—Declara qae, com a maior brevidade

do ve aproseateit esta directoria , para seron
authont icados, o. li vros 410StiilailOS á °Seri-
/duração dos registros do fumo e bebidas e
bem assim os livros-caixa desses impostos,
Os quites essa collectoria, não possue ou não
trouxe a esta direCtorie, no anilo proximo
fiado.

ldenticas; sob o 111C8'211i) numero, ,ás Col-
lectorhas ttõ Pirahy, Sapucaia, Bom. Jardim,
Capivary, Valença, Rio Claro, Rezeade, Sa-
quarema, S. João Marcos, Carmo, Santa Maria
Magdadena, S. João da Barra, Barra de
S. João, Santo Antonio ' de Pailua, 'Itaocara,
Cabo Frio e Sa Pedro d'Aldha,-

— A' Admiaistração dos Correios do Dis-
. tricto Federal:

Não tendo, até a presente data, recebido a
amostra conlead° oloo, de q ao trata o 'recurso
de J. 11. Androssen, saccessores§ q it Alai-
lega lo MauaoS declara haver reinei titio

om 28 de Satembro ultimo, em uni caixote
rogist rad°, esta directoria. roga que se digne
providenciar no sentido de ser-lhe entregue
o referido voltitne, afim dó polar dar anda-
Meato ao alludido recvso.

— A' Imprensa Nacional
N. 10—Tendo silo, pelos decretos ;14. 2.1'17 o

9,778, ole j0 de dezembro ultimo, centraliza-
-dos HOSta li reCtOri a OS podidos de estampilhas,
para os impostos do famo e bebidas, daclara
fazer-se mister tine dsaadininistraeão ia-
rur.ne, com brevidade, Si 0353 estabelecimento
já se acha 11 tbilitado euna sbeh sattieleAto de
estampilhas de 0,5 e 5 reis, para attender
nocessidades	 diversas rep trtiçõs.

N. 1!—Declaaa, que, por despacho de 12 do
°arreate, exarado na petição em qtia Jose
Verissimo pediu auka ,izaçãe para que
ket)É-ta ro.ú leira , de que é director, sej'a
impressa nas cecinas desse estabelecimento,
com a disPensa da porcealagemn usualmente.
cobrada sobre o custo da impressão e °Itera,
cudo ao GoN'erno, ciii co:npansação, r.)9 ex-
emplares de cada numero da. mesma revista,
declara que o Sr. Ministro da Fazenda de-
terminou que o requerente se dirigisse a
essa administração, a qual tem a nece,ssara
competencia para realizar contractos de im-
pressão de obras.

Requerimewos desp.-citados

NA 12 44anciro de SgS

Pelo Sr. Ministrti
Antoni0 'reixeiea Ro t r ikoe.) )-)elinde pro-k	 .

videuelits que tese qindluer procedi-
Mento no senti ?n, de ser-lhe cobrado arrenda-
incilU) dos terrenos si tos á praia da Si,tudade,
e ai'mcnIa"o j jo centraea) de 2,. -) ad

;832e reàbituieão do arrendamento que
i n le vi la,men te. — A pftsen te do-

cumento que provo ter o Ministerio da Ma-
rinha cessado o pagamento do aluguel dos
p..redios da Cc n p;tcabaria, em principio de no-
vembro do 1800.

Ministerio da Marinha

• Por portaria de 14 do c . crente, foi exone-
rado, a pali-o, do cargo de °apitá. ° do porto
da Plaully, o capitão-tenente reformado
Co. rios Vaiai de Olivedca Freitas.

-:-Por outras de 17 do corrente, foram con-
cedi dos

Ao guardião do corpo de oiliciaeá mari-
nheiros Felipae Nery, em vista de parecer
(da junta medica, troa mezes da licença, na
firma da lei, para tratar de sua saude onde
lhe convier;

Ao carpinteiro de 3' classe Manoel Ro-
drigue3 de Lima, em vista de pareccr da
junta medica, 30 dias de licença, na fórma
da lei, para tratar de sua sande onde lhe
poavier.

Expediente de 13 de janeiro de 1898

Ao Min Mario da Fazenda, sol ii ta.ndo provi-
dencias para que polo Tliesauro Federal seja
entregue ao oo,nmissario Manoel Soares , da.
Cunha, em exereicio mim enfermaria de bari-'
bericos de Copacabana, a quantia de 1:030$,
destinada ás despezas miadas da dita enfer-
maria, durante o corrente mez ; cumprindo
ao alludido commissario prestar contas men.
saimento das importa/leias que receber.

Circular i a secção N. 43 — Ministerio
da Marinha —rtio d.e Janeiro, 13 de janeiro
de 1898.

Sr. chefe do estado-maior general da Ar-
mada — Tento 'resolvido que tanto 03 arse-
naes e capitanias de portos como as escolas
de aprendizes marinheiros dos Estados re-
mettam mensalrne.nta para esta Capitai,
devidamente justificados, os pedidos dds arti-
gos de que nec:ssitern e cujo pagamento te-
nha de ser imputado a rubricas do orçamento
não 'contempladas na respectiva Wstribuição
de evadi tos ; assim voa declaro para os.devi-
dos etÉeltdg.

Saude e fraternidade..— Manoel Josd Atues
Barbosa. — hleatica aos arsenaes e capita-
nias de portos dos Estados.

Re2tterimentos desplchqdos

Carlds Veia-malas' de CarVallio. — Aguardo
opportun'dade.

Antonio Ligar do Carvalho, Domingos da
Silva Cha(ras e Luiz Gui marã,es Costa. — Não
ha neer,s,rdade.

Jean. Veran. — Cumpra o determinado nó
ar !': 53 do r:sulamanto da Escola de Maeld-
nista,s Na vaus, de ta Capitai.

Luiz Rodrigues Nunca. —habilite-se para
a matricula, á vista da novo regala'ne.nto.

Minisbrio da Guerra

Expediente de 13' de janeiro de 1898

Ao Sr. Ministro da Fazeiria, renietterido,
para tomar na consideração que merecer, o
requerimento em que o alferes do 9' regi-
mento de cavalaria Justiao de Mêndes Flo-
resta pede restituição da quantia de 243,
proVeniente de descontos feitos em duplicata
nos seus Venc)imentoS, de inato O, dezembro
de 180, a titulo Je imwsto de 2

lerlcIaà
Seja distribuido á Alfan lega da Iseraatil-

Ide° O delito da q,,,antia da 88:45331Q8,
Para °acorrer ao pagairld,te m,o daSM.i
fazer-se, por emita, mie diversas rubricas do
exercido (10.1807, a saber: §	 ArsdnaeS-
àla, teri a —Pra s Carretas, dtd 	 3703800 ;
§ 11	 U°-1Ies n aaS e enfmerarias—Pessoal—, ,	 .
2:000	 Material	 rtttçdm a nalpr.,gados,
etc.-4:00:n—Expeliente OdPg.01g-in;utru
—1:0003;	 15'—Praças de prot-1'essnal-
30:033; § 1 ' —Etapas --Pessoal
§20 , —Despezas do corpas e (lua Pieis—Mito-
rial—Utensillos, agua, eta. —503 3; — Luzes,
ete.— 2:1293450 ; 	 Carretos, frete s , etc.—
20a$; — Expediente, livros, talões, etc.—
703;3380 ; § 21 0 —Companhias militares—Ma-
terial—Compra de compendios, etc. — 35o$
§ 23 --Classes inactivas—Pessoal —35:009;
: 24 '—Aju las de custo —Pessoa1-200S; §
—Diversas despezas e eventuaes—Material —
Di versas despe,zas, etc.-42a3003

Seja paga no Thesouro Federai a diversos
credores a quantia de 115:9233153, prove-
nieate de fornonimentos que fizeram á lutou-
delicia da Guerra no corrente exercido,
sendo a Azevedo Alvos, Carvalho Comp.,
43:871S01; a Campos, Castro Sz Comp.,
27:213535; a Francisco Pinto de Oliveira,
22:8033225; a. Fonseca ., Saatos	 Comp.,
4:010300 e a Vicente da Cunha Guimarães,
17:0J8'•:;30

— Ao Sc. Ministro da Marinha., solicitando
-providencias para que seja parmittila e en-
trada da cabrea "de Ferro e do re-
1»cador No-te America n :) dique Guanabara.

—Coinmunicou-se ao chefe da commissão
de fortificações e clareza do littoral do Bra-
zil.

— Ao inspector da Alfandega de Urugua-
yana, declarando que •() alferes da guarda
nacional Franklin Duarte deve ser compel-
lido a entrar para "os cofres publicos não só
com a quantia do 180$928, a que não tinha
direito, como tambem com a de 44$, impor-
tancia do sello cio sua patente.-

— Ao intendente da guerra, decla,rando
que A approvada a acta da sessão do conse-
lho de compras realizada cru 22 de dezem-
bro ultimo para a acquisição de artigos para
luzes durante o corrente semestre.

— A' Repartição de Ajudante-General:
. Transferindo para o 70 batalhão de infan-
taria, ao qual já se acha addido, o alferes
do 27 4 da mesma arma Francisco Tavares do
Couto Sobrinho, conforme pediu.

Mandando:
Ficar adlido ao V batalhão de infantaria,
aguardando vaga, o tenente do 320 da mesma.
arma Francisco".Randolpho Xavier da Silva;

Providenciar para que seja inspeccionado
de sande, o alferes do 25° batalhão de infan-
taria, 'addido ao 17 4 da mesma arma, Ata-
liba Jacintho Osorio, devendo a respectiva
junta militar declarar si já se acha o mesmo
official em condições de poder estudar na,
Escola Militar do Rio Grande do Sul,- con-
forme pediu;

Declarar:
Ao commandante do 5' districto mnitar

que ainda subsistem as razões consignadas
na portaria ao 14 de janeiro do armo Iludo,
relativamente ás iiistrucções organizadas
pelo director da Colonia militar do Campina,
substitutivas das que se achavamil . annexas
ao decreto n. 2.502, de 10 de novembro do
1859; •
, Ao commandante do - 1 0 batalhão de enge-
nharia, que para ser attendida a indemni-
zação que pede da quantia de 37;300,despen-
(lida pelo cofre do mencionado corpo com o
enterramento do soldado Alfredo Alves Fei-
tosa, convem que seja justificado o excesso
daqUella qUantia, ern vista dos avisos de 22
de janeiro de 1892, 27 de fevereiro de 1894 o
9 de maio de 1895. 	 .

—A' Repartição de Quartel-mestre Gene-
ral, mandando declarar ao commandante
24 districto militar que fica autorizado .a
fazer acquisiçã,o na Capital do Estado do
Ceará dos caixões que forem indispensaveis
ao errai xotamento de artigos e archivo da.
EscolaMilitar do dito Estado.

MiniSterio da Guerra—Rio de Janeiro, 13
de janeiro de 1898.

—A' Repartição de Quartel-Mestre Gene-
Pal—SCja, iricluida entre os medicamentos
usados pelos veterluarios nos corpos monta-
dos do exercito o preparado do pharmaceu-
tico civil Antonio Borges de • Castro, deno-
minado «Linimento Brazileiro», conforme
pode o mesmo pipirmaceutico.—Jotio Pomas

‘4 .; Cantuaria.

Ministerio da ii2dustria V iação o

Obras Publica

Directoria Geral de Con.tabilidadO

Requerimentos despachados

Pia i7

AltonsoOlyinnio do Mirauda Fontouic ,
Eacreaheiro Adolpho Pereira,

erasto l"Teixeira de 4f,'reitas,Man.oal (1-,,

Gustavo

"Andrade, pê(llikk0 para continuare ili com,
cont ri bui tites.--Bcfe.ridus

Eagenliciro João Barreto Costa Rodrigues.
—Compareça nesta directoria.

C. Natles procurador de Wilson, Sons
COlanany in i ted . —Compareça na 2 , secção

(lesta directoria.
D. Anua Francisca de Carvalho Molho, so-

licitando os fiavores do moa tepio por fali
incuto de soa marido Antonio 	 •
de Mello, eo.ithe ir-
ae For"-
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^Directoria Geral de Industria

Requerimentos despachados

Dia 1. de ja' nefro 'de 1898

João Francisco Ramos, ex-carteiro da Ad-
•ministra,ção dos Correios do Paraná, pedindo
a eliminação da nota —a bem , do serviça pu-

- blico e como traidor á Republica—lançado no
acto que o demittiu, e bana assim para ser

: reintegrado.— .Deferido para o effeito de ser
.atrancada a nota com que foi dernittido o pe-
ticionaria. •	 •
. Pedro Alves de Oliveira, ex ;earteiro da

Administração dos Correios do Paraná, pe-
dindo reintegração.— Deferido para o effeito

-de ser trancada • a nota de traidor á Repu-
blica, lançada no acto que dernittiu o paticio-

-	 a •
Sociedade ^ Anonyina Cooperativa Militar

do Brazil, pedindo para ser expedido aviso á
, Directoria Geral dos Correios . .e outras rapar-
tições dependentes deste ministerio, autori-
•zaado-as ti receber. as consignações que os
t respectivos empregados fizerem á mesma
_.sociedade e ,de aceordo com o aviso de Minis-
:teria da Guerra de 25 de março de 1891. —
Indeferido.

Movimento da Hospedaria de Immig-antes da
• s• Ilhá das Mores durante o mez de dezemtro
.. de 1897

Entraram: 4 allemãe:s., 17 austriacos, 17
italianos e , 4 russos. Total, 4a..

Tiveram os seguintes destinos:
6 para o Estado do. Espírito^ Santo, 1 para

o de 'Minas Geraes, ^ 17 para o do Paraná,
8 para o de 'Santa Ca.tharina, 10 ficaram na
hospedaria.

'fados eram expontaneos.
• Segunda secção — Directoria Geral de In-
•dustria, r 15 de, janeiro de 1893. — Josd
. nSoares Filho.,-7--Visto—Thomaz Cochrane.

Requerimentos despachados

Dia S7 de adeiro de 1898

. João, Caetano dos Santos, ex-empregado
da Hospedaria de Immigrantes de Pinheiros,
pedindo transporto gratuito para a sua baga-
gem e inoveis na Estrada de Ferro Central do
Brazil.—Indefarido.' • .

Pantaleão Urbano de Assis Painel, pedindo
promoção para 30 official dos Correios de
S. Paulo.—Não tbm log,ar o que requer.

Dr. Domingos Jaguaribe, pedindo provi-
dencias no sentido de Ser-lhe entregue um
territorio que pertencia á Companhia Colonial
de S. Paulo 'e Paraná, de que diz ser'cessio-
nado e a. remessa das plantas da me:li-
ção das terras do nucleo Curucutii.—Inde-
ferido. '	 • " •

J. Racanier. — Compareça para receber
guia.

•Victor Pop is) — Idem, idem. •
João Baptista Salvador.—Idem, idem.
Lampereur e Bernard, pedindo guia para

pagar a 13 annuidade da patente n. 300
Provem como são procuradores dos couces-
Manados.	 •

Isidora Nardelli, pedindo para serem au-
thenticados os desenhos relativos ás patentes
nã. 2.438e 2.439.—Deferido. •

Julio Henriqtte do Carmo, 1 0 &Mal da
Directoria: G?ral da • Estatistica, requerendo
o pagamento de seus ordenados durante o
biennio de 1895 a 1897, em que exerceu o
mandato de intendente pelo 2" distrielo desta
Capital.—Indeferido..'

Directoria Gerai de viaaão
Por portarias do 15 do corrente:
Foi exonerado o cidadão Manoel da Silva

Oliveira do cargo de ajudante da 4 , divisão
da Estrada de Ferro Central do Brazil, e no-
meado para o referido logar o engenheiro An-
tonio Soares de Gouvea;

Foi nomeado o engenheiro Augusto do
Rego Toscano de Brito para, o cargo de in•
speetor do trafego da referida estrada.

-Requerimento despachado-.

Companhia ' •Estrwla de, Ferro Central. da
Bahia; "podindo 'alteração das tarifas, • de
accordo cana a praposta, que apresenta, con-
tinuando em vigor à tarifa, inovel.—Indefe•
rido.

Directoria das Obras e Viação

Por portaria de 14 do corrente, foram con-
cedidos ao engenheiro-fiscal das obras de
melhoramento do porto do Ceará Adolpho
Costa da Cunha Lima CO dias de licença, com
vencimentos, na t'irina da lei, para tratar de
sua saude onde lhe convier.

— Por outra de 15 tambem do corrente,.
foi nomeado Miguel de Medeiros Raposo de-
senhista da commissão de melhoramentos do
porto de Peraambac.o.—Fez-se communicação
á Contabilidade do Tis asoaro Federal e remet-
teu-se a portaria ao chefe da commissão. •

Requerimentos despachados	 •

Representantes das diversas claves fi-
liadas ao Centro Operado Internacional, pe-
dindo o restabelecimento das ofilainasda
Estrada de Ferro do Rio do Oaro.—Sellein o
requerimento.

Joseph Lumay & Comp., jantando um do-
cumento para provar o seu direito ao paga--
mento do frete e seguro constantes da fa-
ctura de 31 de dezembro de 1893, material
para as obras do porto de S.- Ja io da Barra.
— O documento não satisfiaz. Convém pro-
varem que effectivamente despenderam com
o frete e seguro a quantia reclamada.

TRIBUNAL DE CONTAS
8E8810 DE 14 DE J.1.NEIRO DE 1898 •

Presidencia do Exm. Sr. Dr. Didimo Afppito
da Veiga — Representante do 9?zini,:te fio pu-
blico, Dr. Viveiros dc Castro

Processos e requisições- sobra os quaes deli-.

Relatado pelo Sr. director Rodolpiano Pa-
dilha :

Processo para prestação de fiança, no valor
de 80:0003, em 80 apolices da divida publica.,
averbadas, livres de ofius, na Caixa de Amor-
tização"em nome do seu proprietario Dr. Epi-
tacho da Silva Pessoa, fiador do thesoureirO
nomeado para a Alfandega de Pernambuco,
João Vicente de Queiroz. - O tribunal resol-
veu a,pprovar • a fiança como idonea e safra
ciente para os .devidos effei tos.

Relatados pelo Sr. director Dr. Demwrito
Cavalcanti de Albuquerque:
•—Ministerio da Industria —Avisos:
N: 31, de 11(10 janeiro corrente, tran.mit-

tirado as distribuições das creditos das verbas
.—Secretar;a de Estado — e Eventuaes de
aceordo com a lei n. 490, de 16 de dezembro
do anuo proximo findo. —O tribunal mandou
que fossem registradas.

Ns. 2.455 a 2.456, de 28 de dezembro ul tf-
mo, solicitando os pagamentos de 2:1103536 e
1:4043452 a Pereira Reis & Co:np., de forne-
cimentos feitos, em outubro e novembro ulti-
mas, á Hospedaria de 'imigrantes da Ilha
das Flores ;

N. 2.487, de 30 de dezembro ultimo, &alei-
tando o pagamento do 1:4203700 a Rocha Tei-
xeira & Comp., de fornecimentos feitos á
Hospedaria de Immigrantes da Ilha das Flo-
res, em outubro ultimo.

O tribunal deixou .0 registrar por lastrai-
ciencia de credito, nos termos da classificação,
o mandou °tildar.	 -

—Ministerio do Exterior -Aviso n. 37, de
31 de dezembro findo, peaindo registre da
tabella da distribuição dos creditas para o
exereicio de 1893.-0 tribunal mandou que
fosse registrada.

Foram julgadas comprovadas as a,pplica-
ç.ões das seguintes quantias feitas pelos re-
sponsaveis, abaixo indicados, por conta de
aaleantamentos que receberam: •• ,

De 3088, pelo engenheiro das Obras do Mi-
nisterio da Justiça e Negocias Interiores Hen-
rique José Alvares da Fonseca, cena o paga-.
Mento das folhas do mez de dezembro 'ultimo
do fiscal das obras do Hospital de Santa Isabel •
e dos operados da Foculdade.de Medicina; •

De 80$, do mesmo. engenheiro •Henriaue
José Alvares :da, :Fonseca, com o pagamanto
de despoza, do_mez, de. dezembro ;

De 663360a palo parteiro'da,Junta Commer-
ciai desta Capital Honorio José Fragoso; com.
despezas miadas_ a seu cargo ; •

De 113:970370'?., pelo thesoureiro do Corpo
de Bombeiros, com despéia,s de diversas ru-
bricas, em novembro ultimo. a

Relatados pelo Si'. sub-director Dr. Fran-
cisco Ferreira da Silvo Machado:	 •

1\1 i ais ledo da. Fazenda:
Proposta do mesmd-ministerio para a aber-

tura do credito de 303:2523690, supplementar
á verba 9 . ---Caixa de 'Amortização—no cor-
rente exercido, ao cambio de 27, para en-
colmeal, s e assignaturas de notas.--O tri-
bunal Ii de parecer que se podia abrir o
credito e mandou °Inalar.

Montepio civil:
Da D. Anua da Costa Vieira, viuva de An-

tonio dos Santos Vieira Junior, impressor da
Estrada de Ferro Central do Brazil, na ias-

.portando, annual de 480$030;
De D. Cecilia da Silva Maia,^ viuva do alfe-

res do exercito Ignado da Silva Coelho Mala,
. importancia mensal de 303, e do seus

menores Joaquim, Digno e Ig,nacio
de :Io lambem mensal a cada um.

• = O tribunal julgou legalmente expedidos os

- De D. Germina Ernestina Alves Baptista,
viuva de Lebencio Luparcio Baptista, ama-
nuense do Supremo Tribunal Federal, na
importancia animal de 1:300$000 ;	 -De D. Anua Pereira Alves Sampaio, viuva
do 10 escripturario da Alfandep-,a de S. Paulo:
na impartancia animal de 8909, e de seus
filhos na de 236$366 tambem annual e a
cada um, inclusive ao de vida uterina.

De D. Emilia Custodia 'Ribeiro Fernandes,
viuva do 3' escripturario da Alfandega do
Rio de Janeiro Antonio •Manoel de Brito
Fernandes, na importancia annual de 600$,
e a cala um de seus filhos Oswallo, Sylvia,
Eustachio e Lydia, na de 150$ tambem ma-
nual.

O tribunal julgou legalmente expedidos
os titulos, e mandou registrar a despeza ;

De D. Aleira Germano de Oliveira e um
filho, e da D. Elinira da Cunha Araujo e um
filho, aquella, viuva do guarda da Alan-
dega da cidade do Rio Grande Eduardo Ri-
beiro de Oliveira, e esta de Arnaldo Eloy de
Araujo, guarda da 'de Porto Alegre. — O

julgouulgou legaes os titules por ser
evidente o direito das benificiados, lazendo-
se precise que sejam formulados de accordo
com a repartição expedidora, que não é. Time
souraria, &à Fazenda, e mandou olliciar nos
termos do parecer:

Meio soldo e montepio:
De D. Deolinda da Silva Ramilhos de Ma-

cedo, viuva do alferes d.o exercito João ',Diz
Paranhos de Macedo, na importaneia mensal •
de 120.03. — O tribunal julgou legalmente
expwlidos os titulos e mandou registrar a
despeza.

Da D. Adelia Alzira Leite Souto, viuva do -
2'^ tenente de artilharia Alfredo Gandie
Souto, na importancia mensal de 90,, e de
sua filha menor Maria Magdalena, na de 30$
tambem mensal. ,--0 tribunal resolveu. pedir
esclarecimentos sobre a certidão.

De D. Faliria Candida de Mello Canteiros,
mãe do tenente do exercito Antonio Daocle-
dano Calheiros, na impartancia de 53$ men-
saes. O tribunal julgou legalmente expe-
didos os titules.

Aposentadoria:
Do desembargador em disponibilidade Dr.

Pedro de Albuquerqne Autran, concedida
por decreto de 11 de outubro de 1897,--

Imola o tribunal
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O tribunal julgou legal o titulo expedido e
mandou registrar a despeza accrescida.

.—Ministerio da Marinha —A visas:
N. 2.705, de 28 de dezembro ultimo, soli-

citando que por conta dos saldos a que se re-
fl-we a lei n. 429, de 10 de dezembro de 1893
seja a Delegacia do Thesouro em Londres
habilitada, com a quantia de 51-1-30
para pagamento de grelhas para as forna-
lhas do cruzador Aln2irante Barroso;

N. 2.771, de 31 de dezembro ultimo; soli-
citando o credito de 140$ á Alfandega-zda ci-
dade 'do Rio Grande, a conta da verba-
Fretes—do orçamento em vigor, para paga-
mento de transporte de sobresalentes ao pha-
rói da Mostarda:

N. 2.719, de 29 de . dezembro ultimo, soli-
citando o credito de 344$5!6, por conta da
quota de 3 ):00C$, consignada na verba
—Corpo de marinheiros naciona,es— do orça-
mento em vigor, á Delegacia do Thesouro
cai Cuyabá, para alugueis de predios desti-
nados á Escola de Aprendizes Marinheiros;

N. 2.724, da mesma data, pedindo que, por
conta dó credito concedido pelo decreto
n. 2.701, de 24 do mesmo mez, seja alfan-
(lega de Manáos habilitada com o de 10:680$,
para attender ás despezas da rubrica—Com-
bustivel—do actual exercicio.-0 tribunal
mandou que fossem registrados:

N 2.733, de 31 de dezembro ultimo, soli-
citando' os credi tos .de 8 : 114$484, pela verba
—Corpo da armada— e 20:77l$017 pela ru-
brica —Força naval—do orçamento em vigor,
á Alfandega de Manãos:

N. 2.740, de 31 de dezembro ultimo, pe-
dindo concessão do credito de 20:000$ por
conta da verba —Força naval— do actual
orçamento, á Alfandega da cidade do Rio
Grande, para pagamento de gratificações aos
officiaes e praças alli embarcados.-0 tribu-
nal mandou que, feitas as annulla,ções, fos-
sem registrados.

N. 2.740, da mesma data, solicitando que
por conta do saldo existente na censignação
do District° Federal para despeza,s da verba
—Munições de bocca—do actual exercido,
seja, concedida á Delegacia Fiscal na Bahia
a quantia de 128:012$300, e bem assim habi-
litada a meseta delegacia com as seguintes
por conta dós creditos supplementares de 3,
9 e 24 deste mesnio mez de dezembro: pela
verba—Arsenaes (impressão, encadernação,
etc.), 1:4938400; pela —Força naVal—(expe-
diente), 690$; pela—Hospitaes—(medicamen-
tos) 14:828$; pela — Combustivel — 05:000$;
e pela — E ventuaes — 2:492$.-0 tribunal
mandou que fossem registradas;

N. 2072,. de 24 de dezembro ultimo, pe-
dindo pagamento. cio diversas .facturas na,
importancia de 17:020$715 á conta das com-
petentes verbas do orçamenta eia vigor.-0
tribunal inambu que fosse registrada a des-
peza, e que se oficiasse quanto a que deixa
de o ser por insufficiencia do credito;

N. 2.743, de 31 de deiembro ultimo, soli-
citando que a Abecassis BrotherS, procura-
dores de Witechead &. C"., e representados
pelo London and Brivailian Bank, limited,
sejam pagas •.£ 2.182-10-0 por conta da verba
—Material de construcção naval—do actual
exercido, proveniente de apparelhos torpe-
dicos fornecidos ao mesmo mmisterio.--0 tri-
bunal deixou de "registrar por deficiencia
de credito;

N. 2.736, de 31 de dezembro ultimo,
pedindo que por 'conta do credito sup-
plementar aberto pelos decretos de 3, 9 o
24 do mesnio mez, sejam concedidas á Al-
fandega de Corumbá, as seguintes quantias:
pela verba—Arsenaes—(inatwial para arti-
gos de expediente), 137$; pela—llospitaes-
(material, para lavagem de roupa e concer-
tos), 941$183; pela—Força Naval—(para ex-
pediente, material), 3 17$033; para utensilios,
222$6 ;0 ; e pela verba — Combustivel —
6:068fd00.-0 tribunal mandou registrar as
distribuições de credito;

—Ministerio da Gucrra—Avisos:
Sem numero, de 30 de dezembro findo, pe-.

(lindo pagamento- de diversas contas na lin-
partancia de 23:910$400 á Companhia Nado:
nal de Navegação Costeira, proveniente de
transporte de tropas, frete, etc., no corrente,

exercicio.-0 tribunal mandou registrar a
despeza na importancia de 21:817$400 por
não ter sido levada a effeito a despeza com
uma passagem na de 64000;

Sem numero, de 28 do mesmo mez de de-
zembro, solicitando o credito de 47:187$500 á
Alfandega de Santa Catharina„ á canta das
seguintes rubricas da corrente exercicio:
10 , , 11 , , 13 , , 14 ,, 15 , , 20 . , 23 , e 27', e bem
assim que as importancias do pesoal e for.-
rage,ns sejam annulladas na Contadoria Ge-
ral da Guerra.-0 tribunal mandou que,
feita a annullação, fosse registrado;

Sem numero, de 9 de dezembro unimos
transini ttindo a authentica do decreto u. 473,
de 6 do mesmo mez, que approva os credito,
extraordi narios na i mportancia de 4.030:000$,
abertos pelos decretos ns. 2.474, de 13 de
março, e2578, de 13 de agosto do armo pro-
ximo findo, para - despezas urgentes com as
operações militares no interior da Bahia.—
O Tribunal mandou annotar o registro
feito.

-•
Di-spacho proferido pelo Tribunal de antas

sobre o pedido de levantamento de fiança do
ex-thesoureiro da Caixa Economica desta ca-
pital Gregorio Chrisiino da Silva, em sessito
de 30 de dezembro de 1897.
O Tribunal de Contas tendo presente o offi-

cio dirigido , pelo presidente do conselho fiscal
da Caixa Econom'ca desta capital ao Minis-
tro da Fazenda pedindo o levantamento da
fiança prestada pelo ex-thesoureiro da mes-
ma caixa Gregorio Christino • da Silva, que
obteve do referido conselho fiscal quitação
de sua responsabilidade, nas contas tomadas
nos termos do n.8 do art. 53 do decreto
n. 9.738 de 2 de abril de 1887; e

Coosiderando que são sujeitos á presta,ção
de contas perante este tribunal todos aquelles
que tiverem sob sua guarda valores de qual-
quer especie pelos quaes a Republica seja
responsavel;

Considerando que o thesoureiro da Caixa
Economica da Capital Federal recebo e tem
sob sua guarda dinheiro pelo qual a Repu-
blica é responsavel desde o dia em que tem
entrada na caixa (arts. 1 0 , 11,13 e 14 do de-
creto de 2 de abril de 1887 citado); e

Considerando que depois da creação do Tri-
bunal de Contas cessou a attribuição confe-
rida ao conselho fiscal da Caixa Economica no
art. 53, n. 8, do decreto de 1887 citado, sub-
sistindo apenas a 'competencia de organizar
o processo prepara,torio da tomada das con-
tas dos respansa,veis de que trata a citada
disposição, remettendo-o a este tribunal para
julgamento definitivo nos termos dos arts.
tio decreto n. 332, de 8 de outubro de 1896, e
207 do decreto n. 2.409, de 23 de dezembro
do mesmo armo:

Resolve que se officio, ao conselho fiscal
da caixa solicitando a remessa do processo
das contas do ex-thesoureiro Gregorio Chris-
tino da Silva, para que este tribunal,julga,n-
do-as definitivamente, possa ordenar a expe-
dição da quitação e resolver sobre o levan-
tamento da respectiva fianç I.

Ordens de pagamento sobre as yu.tes pr.-feriu
despacho de registro, em. 15 do com-rente, o
Sr. Dr. presidente deste tribunal
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores

-L-Aviso n. 3.143; de 20 de dezembro ultimo,
entrega de 5:250$ ao almoxarife interino do
Hospicio Nacional, para occarrer ao paga•
mento do pessoal subalterno do mesmo hospi-
cio, relativa ao mez de novembro ultimo.

-Ministerio da Fazenda
Oficio da Casa da Moeda n. 253, de 24 de

agosto (le 1807, pagamento de 12:939$, de
forneci intuitos.	 .

INTENDENCIA MUNICIPAL
Crefeitura. do DistrIeto

Federal
ACTOS DO PODER EXE3UTIVO

Por acto de 17 do corrente, foram conce-
didos tres mezes de licença, para tratamento
de sande, ao 21 oficial da Directoria de de-
Strucção Publica José Pereira de Magalhães,

Diractoria ne Onras e Viação
1 3 SECÇÃO

Requerimentos despachados

Dia 15 de janeiro de 1895

Malachias Permfnio Garcia, solicitando li-
cença para construir um predio «typo pro-
leta,rio», á travessa Moreira.—Passe-se • al-

,	 .	 .vani.
Manoel da Silva Cabral, solicitando pro-

rogação da licença para ronstrucção á rua
Lins de VasconcelloS; entre os ias. 25 e 27.—
Idem.

Antonio Luiz de Araujo, idem, idem.—
Idem.

Laura Candida das Chagas Rezende, soli-
citando licença para concluir as obras de seu
predio á rua Conde de 13amfim n.
Idem.

Laura Cindida das Chagas Rezende, soli- •
citando prorogação da licença para conclusão -
ias obras de seu predio árua Conde de Bom-
fim n.

Laura Caed ida das Chagas Rezender,
citando prorogação da licença para conclusão
das obras de seu predio á rua Conde de Bom- • .
fim n. 164.—Idem.

Emanuele Cresta & Comp, solicitando '
prorogação da licença concedida para constini-
cção de uma ponte no Areal; ilha do Gover-
nador. .—Idem.

Joaquim Alves Ferreira, solicitando pro-
rogação da licença das obras no campo de
S. Christovão n. 76.—Idem.

Thereza Magdalena Deslandes,
alterações nas obras á rua -.Barão (le Bonn
Retiro á, 7 .—Idem. ,

João Pereira de Almeida, pedindo proro-
gação de licença para as -obras á Pita Barão
de Mesquita n. 72 B.—Idem.

Lourenço Fernandes Moura, solicitando
concertos no prelio n. 109 da rua Bella de
S. João.—Passe-se alvará de accordo. .

Gastão Estiene, solicitando licença para
construir uma avenida no terreno á rua. •
Costa Guimarães fundos do predio n. 17 da
rua Tuyuty.—Idem,'idem.

Pedro Brando & Irmão, 'solicitando a ex-
tracção de nova guia, do accordo com o auto
de vistoria feita no predio ri. 25 da rua Des
emb trga,dor Ezidro, independente de nove&
emolumentos.—Passe-se guia. -

Josephina Ramos, solicitando licença para
fazer uma varanda, porta e janella.eni.seu,
predio á rua • Possolo n. 10.—Passe-se guia
de accordo.

Bibiano & Comp., pedindo . prorogação da.
licença para as obras á praia do Cajú.n.
—Idem. idem.

Benedicto Louppb,, pedindo habitação da
predio da rua José Vicente ir. 12.—Sabe as'
infracções para poder:ser attendido.

Antonio dos Santos Silva, • pedindo nume-,
ração para o predio á rua Tuytity.—Passe-se -
certidão.

Jean Bidor, idem, idem.. .para o da rua
Barão de Cotegipe entre os ns. 11 e 13.—

,	 .
Aibino	

.
Carneiro Leão, solicitando ' certidão

do despacho de 'sua' petição, pedindo habi-.
tação de nove predios á rua Barão de Ubá.
—Idem.

Bento Joaquim Barbosa, solicitando , nu-
meração para tres predios' á rua de São
Francisco Xavier, entre os ns. 71 e 73.— •
Idein. •

José Ferreira da Costa, idem, ideia para,
seu terreno á estrada da Penha.—Passe-se
alvará c/o Armação.

Francisco Vieira Borba, solicitando licença.
para construir um barracão no interior do.-
terreno á rua S. Luiz Gonzaga n. '334.—Não
tem logar o que requer.

Eduardo G. ,Monteiro Torres, solicitando:
concertos nos predioS ns. 17 • e 19 da rua
Beinfica.—Idena.- . 	 •

Joaquim José Fernandes, pedindo habi-•
tação do predio á rua Oliveira Fausto n. 33.
—Como requer.

Victor Paranhos Domingos, idem, idem ã.
rua Boulevard S. Christovão n. 20.—Idem. •

José Marques de Sá, idem, idem á rua, •
Uruguay n, 11 A e 11 B,—Idem, •
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Manoel Fernandes Eiras da Cruz, idem,
idem a rua S. Braz n. 8.—Idem.

Manoel Martins Maranhão, solicitando ha-
bitação do predio á rua Dr. Uns de-Vascon-
cellosn. 45. —Dê-se numeração.

Directoria Geral do Fazenda

SUB-DIRECTORIA DE RENDAS

Requerimentos despachados

.	 Dia 15 de janeiro de 1898

Insposto de licenças
Alfredo Raul dos Santos, Bittencourt &

Comp.. Januario Milano, Navarro & Moarás,
Manoel de Oliveira Braga, Viuva Curvello.
Alfredo . Dathenes: Obemont Conde, José
Manoel;Gomes, Soares & Comp., Dias Garcia
Comp., Sancho & Figueiredo, Manoel José
da Silva & Comp., Pereira Duarte & Comp.,
Antonio José Pereira Rainha, Ro:dia. & Com p.,
Raphad Imperial, Francisco Din'z Linhares
Drummond, José -Gonçalves Dias Irmão,
Carolino Augusto Borges, Teixoira & Irmão,
Savero Puno. José Coputo, Manoel Ferreira
de Carvalho, Boa.ventura Blunquet, Alves
Collim & Comp., Arlindo Baptista de Car-
valho, Helena Jorge, Clotilde Anha Ronarnot,
Bernardino Nunes & Comp., Felippe Jaco-
niano, F. P. Passos, Joaquim Bunelli , Arthur
Watson & Comp., Joaquim Freire da Silva
Alberto Drote Martins Costa & Comp.,
André Curral, Guimarães Souza & Comp.,
Antonio J. Ribeiro Jacintho, Coseales Lopes,
Joaquim Dias, Domingos, Pereira de Brito &
Comp.—Deferidos.

Ferreira & Bayrão, A. Costa Irmão &
Cruz. José Augusto da Silva, Gaia & Irmão,
Laforcade & Flores. Domingos Nogueira .—
Deferidos, de accordo com as informações.

A. Ferreira Cavalcanti.—Deferido, pa-
gando o imposto.

Feliciano Vicente Ferreira.—Merido, pa-
gando a multa.

Virgilio Felix Machado, Francisco Ma-
chado Dutra, Manoel Pereira, Francisco
Pereira. Fon-tainha & Comp., Manoel Antonio
Gomes, José Gonçalves Cardoso, José Rodri-
gues Teixeira,Jos5 Martins Theotonio.—La-
tisfaçam a exigencia.

rurosTo PREDIAL

Dia 17 de janeiro de 1198
PetiçõeS despachadas:
Mathilde Alves Teixeira, hialina Gomen-

soro Ferreira Wandenkolk, Gentil Guterres
Masearenha.s, Thomaz Francisco de Almeida,
José de Oliveira Araujo, José Bento Azevedo,
Emitia Augusta . da Costa e outros. Eduardo
naker e--.outros, Maria Isabel Vedora, José
Ferreira Martins; Alberto Jacintlio Rabello,
Nicolão Astengo, Delphim José Pereira e
Brites D'IlliOn.—Transfira-se.

.E•nira Vieira de Castro.—Rectifique-se.

Directoria Geral de Instrucçãa

sro:Xo ,E CONTABILIDADE

• Expediente de lã' de isneiro de 1898
•
Officio ao Sr. director de Fazenda, commu-

nicando :
Quo, a-professora Leocadia Mathilde Franco

tem direito á quantiade 200$, importancia
de seu subsidio relativo ao mez de outubro
do aluno findo ; •	 •	 -	 •	 '

Que a proti•ssora Polyxena Olympia, Mo-
reira Pires Ferrão, de accordo • com o des-
pacho do " Sr. Dr. • Prefeito, tem direito aos
smis vencimentos-relativos ao exercicio que
lhe . foi. abonado nas folhas dos mezes de
outubro, novembro o - dezembro do anno
findo.	 _	 _

.	 _	 •	 .

Requerimentos despachadas

Segundo oficial Antero Pereira da Silva
Moraes, padindo pagamento de differença de
venci men tos.—In deferido.

Amanuense Antonio Cavalcante Albuquer-
que de Gusmão, pedindo pagamento de dif-
feri.una de vencimento,—Insleferide.

Professoras Iracema Era roei on i rle Patina
Lindgren e Delphina Teixeira da Cunha
Cruz, pedindo pagamento de _ auxilio para
conservação de jardim.—Completem o sello.

Directoria Gral do Hygiene o As3istencia
Publica

Expediente de 17 de janeiro de 1893
Requerimentos:
D. Ettioxia „dos Santos Marques Dias, pe-

dindo urna certidão. — Certifilue-se.

SECÇÃO JUDiCIARIA
Suprem o	 buiu ta 'Fede cal

IUBISPRUDENCIA.

E' julgado nullo o processo, Ir:) . illegitimidade
da parte na acção proposta contra a Fazenda
Nacional para ser declarada omita e insub-
sistente a caducidade do cowraclo celebrado
por um dos autores com o Govcrno para a
localizaçãO de trab :lhadores em tres nucleos
colonicrs ; porquanto a concessão foi feita Sr)
ao primeiro autor appellado ; este, sem as-
sentimento do Coce- no, parta 110 contrccio,
formou urna sociedade mercantil para expio-
raça° da cmpreza, que passo“ a fazer parte
do patrimonio social ; e a acção foi movida
pelo concessionario e pela firma, quando só
ao primeiro competiria esse direito, ou ci se-
gunda, a reputar-se valida a cessão; não po-
dendo; pordm, duas entidades distinctas-
primitivo concessionario e firma cessionaria
_liar-se para promoverem a .2CÇCCO, na qual,
uma delias, por falta de qua.!idaae para de-
mandar, d parte ide-9W~ para representar-
como autora. NãO é o casop -avisto n•'t ie, de
um rdo poder ser demandado por mais de
um ator ; e nem por ser vma parte legi-
tima deixa der ser nullo o feito em que in-
tervem outra illegitima, (`)

N. 258—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de appellação civel entre partes, como
appellante. a Fazenda Nacional e appellados
Antonio Pinto Palmeiro da Foptoura e Pai-
moiro Fontoura, Aquino & Comp. O primeiro
dos appellados celebrou com o Governo Pro-
visorio pelo Ministerio da Agricultura, a 5
de dezembro de 1890, um contracto para a
localisação de 3.000 familias de trabalha-
dores agricolas nacionaes e estrangeiros, em
tres nucleos coloniaes em terras de sua pro-
priedade e outras que viesse a adquirir no
municipio de S. Gabriel, Estado do Rio
Grande do Sul, de conformidade com o de-
creto n. 528, de 23 de junho da dito anuo, e
mediante as clausulas consignadas no respe-
ctivo termo, estipulando-se na 6 , a caduci-
dade da concessão, casa não fossem n satisfeitas
as condições nos prazos convencionados. Mais
tarde foi o contractante intimado, ad instar
de outros concessionarios da mesma especie,
a contribuir semestralmente com a quantia
de 3:604 para as despeza.s de fiscalização de
Seu contracto, sob pena de caducidade, nos
termos do aviso n. 102 de 11 ti a novembro de
1892, expedido em execução da art. 8, § 40,
da lei n. 26, de 30 do dezembro de 1891, ao
que animai, prestando a primeira, contri-
buição. Posteriornionie foi innovado o allu-
dido contracto no sentido de ampliar-se a
outros municipios do dito Estado a locali-
zação das familias de immigrante z , cujo SOP,,
viço 'não teve andamento, ein oansequencla
da invasão das forças revolucionarias do Sul
no .torritorio ein, que deveriam se estabelecer
os nucleas coloniaes.

A 20 de outubro de 1893, o cancessionario,
utilizando se da faculdade alternativa de
explorar sua concessão por si ou pela em-
preza que organizasse, constituiu sociedade
mercantil sob a firma de Palmeiro Fontoura,
Aquinb & Comp., da qual fez parte, e para
cujo fundo entrou com o contracto relativo
aos indicados burgos agrioolas, que assim
passou a pertencer ao pa.trimonio social, sem

( • ) iteproduz-se por ter sido planeado COal jecar-
reksleR.

que, entretanto, á tal transferencia houvesse
prestado assentimento o Governo Federal,
unia das partes contractantes. Sob o funda-
mento de não ter sido cumprida a obrigação
estabeleiida pelo aviso n. 102 de 1892, foi
declarada caduca a referida, concessão pela
portaria do Ministerio da Industria, de '26
de dezembro de 1893. Não se conformando
com esse acto administrativo, não só Antonio
Pinto Palmeiro da Fontoura, como a firma
social Palmeiro Fontoura, Aquino & Comp,
accionaram conjunctamente a Fazenda Na-
cional pelo juizo seccional desta Capital,
para pagar-lhe a quantia de 1.500:000,-3, em
que estimaram as perdas, damnos e lucros
cessantes, resultantes da caducidade,que
qualiff3aram de injusta, bem como os juros
da mora ; iniciando a demanda pela petição
datada de 17 de setembro de 1894. A causa
seguiu os tramites do processo e foi
eutida de ambos os lados, sendo pela ré
allegada a falta • de qualidade dos autores
para accional-a, e a. final o juiz da Ia
instancia proferiu a sentença de tis. 160 a
102, que, despresando e arguida illegitimi-
dado da parto, julgou nulta e insubsistente a
caducidade da concessão e condemnou a mes-
ma ré a satisfazer o que se liquidar dos
damnos, perdas e lucros cessantes. Dessa de-
cisão interpoz-se a presente appellação que
foi competentemente arrasoada. O que exa-
minado e o mais dos autos

Considerando que a acção foi movida em
todos os seus termos, tanto por Antonio.
Pinto Pahneiro Fontoura, como por Palmeiro
Fontoura, Aquilo & Comp., intitulando-se
aque.11e de primeiro, e estes de segundos
autores ;

Considerando, porém, que, baseando-se a
mesma acção na caducidade do contracto para
a localização de familias de immigrantes,
somente teria qualidade para promovei-a
aquelle a quem pertencesse a concessão mire-
rente ao referido contracto;

Considerando que, conforme consta dos au-
tos, a concessiona.ria, no allega,do intuito de
prover melhor sobre • a execução do respe-
ctivo contracto, constituiu uma sociedade
commercial sob a indicada firma de Pal-
meiro Fontoura', Aquino & Comp., para cujo
capital entrou, como soem, com sua con-
cessão (lis. 53), que assim passou a perten-
cer á dita sociedade, a qual ficou, desde
então, subrogada nos correspow!eates direi-
tos e obrigações; embora tal transferen-
eia já mais fosse approvada pelo Governo
Federal;

ConsideraMo que, a reputar-se valida
aquella, cessão, mesmo faltando-lhe a an-
nuencia e approvação do Governo, então só-
mente á firma cessionaria caberia o direito
de reclamação contra a caducidade, e, no
caso contrario, continuando a concessão a
Pertencer ao respectivo cmcessionario, este
é que teria qualidade para demandar por
motivo della;

Considerando que, nestes termos, não po-
diam as duas entidades distinctas, o primi-
tivo concessionario e a firma cessionaria,
cujos direitos se excluem reciprocamente,'
ligar-se para promoverem conjunctamente,
como o fizeram, a acção de . que . se trata, pelo
que uma deltas, por falta de qualidade para
demandar, é incontestavelmente parte ille-
gitima no feito, em cuja marcha incluiu im-
primindo lhe a nullidade proveniente do vi-
cio de que estava alfectada. ;

Considerando que a iilegitimidade de parte,
como e corrente ern jurisprudencia e se in-

ç9tooirorreo (elsesiucaiel , 22andneuckleaz eonlabrroo-creersesodearilieqgritsel
de 1761, tit. 3', §-§ 12 e 14 «Legitimar-se
devem em qualquer juizo,, as pessoas que

Sentençancj
ie requerem

ra quando
» «Nullos são os autos e a

 a parto que figura em
juizo é illegitirna.» Deu. '737 de 1859,
art. 672: São nullos osprocessos—§ 1. 0 Sendo
aS Partes ou algumas delias incompetentes e
não legitimas lis. 11 ;)—disposições em vigor
no furo Ib lera', ex-vi do art. 387 do decreto
n. 848, de 1890

Considerando que não obsta áquella con-
eluSãoO disVoSto 1i0 art. 46,	 atinea,

1	 111	 01111
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lei n. 221 de 1894, (pio permitte seja em uma
causa o roo demandado por muitos autores,
visto como o fundamento da nullidade em
questa,o fluo e o concurso de autores, mas sim

illegitimidade de um deites em causa in-
dividiu, vicio de que não cogitou a invocada
disposição, e muito menos pretendeu sanar;

Considerando que tambein no colhe o
argumento de que a illeg,itimidade de uni
dos autores • não , acarreta a annullação
processo,Uma vez que os outros sejam partes
legitimas, porquanto, a ser assim, por ex-
emplo, a intervenção pessoal de menor im-
pubere como autor cai um pleito não influiria
sobre a validade deste, desde que os demais
ides consortes fossem icloneos- para a de-.
manda, o que, entretanto, nã,o se dá, porque,
mesmo em tal caso, é irremediavel a nulli-
dado do processado, como é corrente entre
os praxistas Pelo exposto, accordam julgar
mulo todo o processo, condemnando os appel-
lados nas custas. •
"-Supremo Tribunal Federal, 4 de setembro

de 1897.— ilqu 'no e Castro, presidente. —
Mano. el Martinho.—André Cavalcante.— Po-
-eira'Franco,^ vencido, por entender que, pelo
menos, uma das partes era legitima para
propor acção, de cuja appellação SC trata.
Si 0 primitivo concessionario, prevalecendo-
se de uma das clausulas do contracto, orga-
nizou uma sociedade mercantil da qual
passou a fazer parte, para exploral-o, e si
esta sociedade, .sob a firma Palmeiro Fon-
toura, Aquino Comp., figura nos presentes
autos como autora, porque lia de ser consi-
derada parte illegitima, sóinente porque
lambem nella figura como autor o primitivo
concessionario ? Si, como se diz no accórdão
supra,' a organização dessa sociedade para o
fim indica;!o, dependia da approvação do
Governo, que não foi dada e nem solicitada,
então continuava com todos os seus direitos,
garantidos no contracto, o primitivo conces-
sionario Antonio Pinto •Palmeiro da Fon-
tetra, e nesse caso não se lhe podia negar a
qualidade de parte legiti ma. —III. do Espirito
Santo—Pindaltiba dc Man . s.—Americo Lobo.
João Barba 11w, vencido de accordo com com o
voto do Sr. Pereira Franco.— Macedo Soares,
vencido com o Sr. ministro Pereira Franco.
..-Sernard,noFerreira, • veneido', pelos mesmos
fundamentos do voto do Sr. ministro Pereira
Franco.—Fui presente, João Pedro.

E' confirmada a senten2a que, em, autos de
. ratificação de protesto, avaliação e arrema-

tação da salvados, determina. o modo por que
devo ser, rateado: pelas coanpanhias segura-
(kéras, .nacionaei e estrangeiras, .b'producto
da arrematação do navio naufragado e res-

. prctiva carga.

, N. 268—Vistos,' expostos e discutidos estes
autos, entre partes. como appellante a Com •
panhia Geral de Seguros e appellados 03
seguradores do vapor allemão licitas; e

Considerando que os seguradores da carga
do referido vapor pedem a lis. 192 e fis.192 v.,
a venda em . praça de 337 saccas de café em
poder dos consignatarlos, ou entrega do seu
equivalente eia dinheiro, que tambem se fl`
zesse o rateio entre todas as companhias se-
guradoras do casco e carga do vapor Hellas ;

Considerando que, estando o vapor anco-
rado no porto da Victoria, teve ordem da
Repartição da Sande do Porto para deixar o
legar em que estava e distanciar-se para o
centro da balda, succedendo que nesse tra,-
.cto foi impellido pela dorrenteia da maré
sobre o vapor inglez Herford e, rozado por
cima da corrente deste,' determinando esse
facto, segundo a,ttribue o 'commandante in-
terino do mesmo vapor em seu interrogatorio
de fls. 14v., a avaria do navio, e como con-
sequencia á invasão cia agua e em seguida o
seu encalhe;
-Considerando que, para esse resultado, o

capitão não concorreu por acto algum da
sua vontade para a perda cio navio, e ne-
ihuuia 	 Se fez nesse sentido;

Considerando flue na especie não se verifica
a avaria commum e sim particular, nos
termos do art. 766 do Coligo Commercial,
sob n. 1, devendo, portanto, cada um car-
regar com o prejuizo acontecido ao navio ou
carga;

Considerando, finalmente, que a reclama-
ção pelos seguradores da carga de 337 saccas
de café ou o seu valor em dinheiro não tem
cabimento nos' autosda appella,ção inter-
posta, e somente pelos meios ()Minados teria
legar: o Supremo Tribunal Federal, julgando
improcedente a appellação, confirma, por
seus fundamentos, a sentença appellada,
pagas as custas pela appellante.

Supremo Tribunal Federal, 17 de novem
de 1807.—lquino e Castro, presif ente.—Andrd
Cavalcante.— Pereira Franco. Ti-Inibem pelos
fundamentos do officio do curador a 11. 198.
—Americo Lobo. —Piza -e Almeida.—Pinda-
hiba de Mitos. Votei pela confirmação  cia
sentença, menos na parte relativa ás custas
contadas, em que lia manifesto excesso que
não admitto e - que reprovo.--•-/E. do Espirito
Santo, vencido, de accordo com o voto supra.
—João B arbal ho.—Ribeiro de,Llane ida.-1111 rtoel
Murtinho.— Augusto Olyn tho.— Bernardino
Ferreira .—Macedo Soares, vencido na parte
relativa ás custas. Fui presente. João
Pedro..

São julgados provados os artigos de habilitação
offlarecidos pela autora appellada para o fim

'de declarar habilitada a Companhia' Na-
cional de Navegação Costeira como legitima
successora da c nnpanhia ré appellante, para
com cila iwosegatir a appellação nos termos,
.sob pena de' deserção.

N. 153—Vistos, expostos e discutidos os
presentes autos de acção commercial em que
era ré appellante a Companhia de Paquetes
Bra,zil Oriental e Diques Fluctuantes, e em
que é autora appellada, a Companhia de Se-
guros Previdente; tendo-se processado o in-
cidente da habilitação da Companhia Nacio-
nal de Navegação Costeira, corno suCcessora
da companhia ré appellante, para com ella
se continuar no proseguimento da appellação:
Accorda,m julgar provados os artigos da mes-
ma na habilitação, offerecidos pela compa-
nhia autora appellada, para o fim de de-
clarar a Companhia de Navegação Nacional
Costeira legitima successora, em todos os di-
reitos e encagos da extincta companhia,
primitivamente ré appellante. Com effeito,
a companhia habilitanda, como se evidencia
da escriptura de transferencia de lis. 162,
ficou com todo o acervo da companhia ré
appellante, comprehendendo moveis, valores,
contractos, demandas • .acções judiciaes e
administrativas: Nestes termos, é fora de
duvida que se tornou successora in
sum de todos os direitos e obrigações da com-
panhia ré appellante. Além disso, estando o
vapor Onclina, objecto principal do pleito
entre a companhia ré , appellante e a compa-
nhia autora appellacla, sujeito ao pedido de
contribuição por avaria grossa; sendo este
vapor um dos bens transferidos á Companhia
de Navegação Costeira; e tratando-se de di-
vida privilegiada, oriunda do alijamento de
mercadorias seguradas, para salvação do
mencionado navio não pode ppr mais este
motivo a companhia successora se- eximir
da obrigação de se defender na presente de-
manda. Assim, pois, mandam que prosiga a
habilitanda Companhia Nacional de Nave-
gação Costeira na appellação interposta pela
companhia sua antecessora., sob pena de
deserção. E pague a Companhia Nacional de
Navegação Costeira castas de incidente.

Supremo Tribunal Federal, 22 de novembro
de 1897.—A quina e Castro, presidente. —Ber-
nardino Ferreira .—Pindahita de Mattos
Piza e Almeida.—II. do Espirito Santo.—
Americo Lobo .—Ribeiro de Aléneida.—Pereira
Franco.—André Cavaleante.— Manoel Mur-
anho — Tatá Baralho.— Augusto 0:yrulco.
Vui presente,—Joao Pedro.

E' cá n/irázada a seéatença que, em rxcuseão de
penhor movida contra o executado appel-
Zante, julgou co.n parte procedentes os em-
bargos do .execet!ado, .para o effeito dd não
considera. af vencida a divida total só pela
falta de pagamento de uma prestação ; por-
quantoduro estando o contrario estipulado no
contracto, sh são exigiveis as prestações nos
prazos prefixados em que successivamente
deixarJan de ser pagas. E', porém, proce-
dente a penhora quanto ds prestações yen:.
cilas e não-pagas, com os juros e pena con-
vencional do mesmo contracto.

N. 300 — Vistos e relatados os presentes
autos de appellação civel, entre partes, ap-
pellante Luiz Magessi Curumbaba eappel-
lado José dá Silva Grillo: accordam'confir-.
mar a sentença a fls.,' por seus fundamentos,'
que são conformes a direito e á prova dos
autos. E condemnain o appellante nas
custas.

• •• •	 •
Supremo Tribunal Federal, 22 de novembro

de 1897.— Aquino e Castro ., presiden te. —
Bernardino P‘reira Franco.—
Pindah.ba de Mattos.—Piza e Almeida.—An.-
dré Cavalcante.—Ribeiro de Almeida.—Ame-
rico Lobo. Parece-me que a decisão da-pri-
meira instancia infringiria °texto formal da
Ord. L. 3' Tit.• 35, si como allirma o. seu illus-
tre prolator,nãoestivessem vencidas todas as
prestações da escriptura pignoraticia de fls.
3, ao tempo da propositura da acção; a lei
citada e todas as regris de processo impedem
que seja o réo concleinnado a pagar presta-
ções só exigiveis depois da demanda, ou du-
rante o seu longo curso por não ter consi-
gnado paulatina e successivamente os respe-
ctivos pagamentos: o contrario, porérti, é
que está julgado na sentença . appellada e
sanecionado pelo teor do presente accordão.
Nego • provimento á appollação, porque os
motivos determinativos da estipulação tacita
prescripta no art. 4' § 9' do decreto ii. - 169
A de 19 de janeiro de 1890, que se acham
explanados por Lafa.yette,Direitó das Cousas,
§ 223, comprehendem virtualmente o con-
tracto de penhor, accrescendo na especie que
se tratado um movel indivisivel como. e a
chata que é objecto da escriptura de lis. 3.—
Manoel .31-urtinho.—João Barbalho.— Augusto
Olynt7to. De accordo com as conclusões do
voto do Sr. ministro Amorico Lobo.— II. do
Espirito Santo.—Fui presente, Joao Pedro.

E' confirmada a sentença que condenmnou a
rd appellante a pagar d autora a importancia
do seguro de mercadorias embarcadas e neto
entregues ao seu destino por haver naufra-
gado o vapor que as coaaduziu, visto que so-
bre o sinistro maritimo por força maior neto
ha contestação; foram as mercadorias lan-
çados ao mar por deterioradas e condemna-
das, e não provoua rd ter siio a deterioração
devida a vicio intrinseco ou and qualidade,
dos generos, segundo a allegação que, por
detituida de prova, nao pôde eximir o segu-
rador da obrigação do pagamento do se-
guro

N. 309—Vistos, expostos e discutidos estes
autos, entre partes, appellante a Companhia
de Seguros Mariti mos e Terrestres Garantia,
e appellada, a Companhia Agricola e Com-
mercial Rio e Campos, appella.ção interposta
da sentença á 11. 106, que julgou procedento
a acção proposta pela autora, ora a,ppella,da„,
contra a re, ora appellante, para desta ha-
ver o pagamento de doze contos • de réis
(12:000$) em quanto segurou 314 fardos de
carne secca embarcados no vapor Aymord,
com destino do porto desta Capital ao porto
dc Aracajú, onde não chegou o dito vapor por
ter naufragado nas proximidades da Victoria
na noute, (10 28 de outubro de 1891, occasio-
liando a perda, total daquelleà fardos e de
muitos outros de diversas carregadores, sendo •
pela dita sentença final ,.condemnada a ré.

rçdiora appellante, no	 dó, juros da mora o'
custas:
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E considerando o Supremo Tribunal Fe-
deral qiie *sobre o sinistro maritimo . por for-
ça maior, não lia a menor contestação e bem
o prova O protesto feito a borde e ractificado
na juizo seccional da Cidade da • Victoria,
(fis. 4 a, 8);

Que os 314 fardos da • autora foram lan-
.çados ao mar por se acharem deteriorados e
por condemnação da Inspectoria de llygiene
Pablica daquella, cidade, como o prova a
certidão á fl. 24, explicita e claramente cor-
roborada pela certidão á II. 34, da qual
calista que nos 472 fardos unutilizados es-
tavam compreliendidos os 314 da autora;

• Considerando que essa prova mais se ro-
bustece pelas respostas á fl. 27 aos quesitos
propostos pela ré, em que se affirma—que
a,qüelles fardos foram embarcadea sem vicio
externo de avaria ,—que estavam acond icio-
nados no porão;—que exhalavam mão cheiro,
indicando deterioração—que no porão entrou
agua na occasião do naufragio,—e 'ainda
pelas declarações do • inspector da Irygiene
Publica íti fls. 73 e 74, em que affirma, este
ter sido a avaria proveniente de estarem os
fardos mergulhados em agua • salgada, por
mais de 2-1 horas no porão do referido vapor,
e pela certidão á fl. 75 e a declaração de
fi. 76;

Considerando que o que diz o inspector de
liygiene Publica á fl. 23v. em que se estri-
bou a ré, é completamente distruido pela
certidão á fl. 34 v., da vistoria a que pro•
cedeu a Alfandega da Victoria e pelo que se
vê á fl. 24 v. e fl. 74;
• Considerando, finalmente, que não provou
a ré de fórma alguma ter sido a deteriora-
eleala carne secca devida a vicio intrinseco
ou a sua má qualidade, argumento principal
d3 sua contestação ao pedido—e que tal alie-
gação apenas levantada e não provada, não
p:yle eximir o segurador do pagamento do,
seguro.

Por estas razões, e pelo mais dos autos,
Confirma a sentença appellada, e condemna a
appellante nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 22 de novembro
de 1897.—Aquins e Castro, presidente.—Pin-
dahiba . de Mattos.—Piza e Almeida. — II. do
Espirito Santo, vencido: Da modo algum de-
veria ser mantida a sentença appellacla, em
vista dos autos e das provas que noites se
encontram. Para o fim de constatar a res-
ponsabilidade do segurador, falta o exame
de. peritos, exigido expressamente • pelo
art. 772 do , Codigo Commercial ; e nem dif-
liculdade de realizal-o poderia ser invocada,
porque os fardos de carne em questão 'foram
retirados de bordo do navio e recolhidos em
trapiches. antes de serem lançadas ao mar,
por damnificados. Para prova subsidiaria, si
na hypotliese podesse em vigor de direito
ser admittida, de que o damno soffrido pela
carga procedeu do sinistro, ou de vicio pro-
prio; não se oncontra absolutamente nos au-
tos que faça fé, porquanto a certidão de fl. 74,
passada pela Inspectoria de Ilygiene, da ci-
dade da Victoria,- em que se declarou que
foram, avariados os fardos de carne por água
salgad t, datada de 13 de outubro de 189, é
perfeitamente destrui ria pela certidão -an-
terior, de data de 23 de janeiro do dito armo,
e passada pela mesma Inspectoria de Ily-
giene, onde se declara que a carne que foi
conientnada P3R NOCIVA A' WIDE PORUCA
POR SUA PESSIMA. QUAL • DADE, e que apazar de
fazer parte dos salvados do vapor Aymord,
N0 FOI MOLHADA P.:a AGUA SALGADA. Podia-
s?, em lace desse documento tão positivo
condemnar a companhia 'ré a satisfazer a
importancia dos referidos fardos de carne,
Corno tendo Sido avariados pelo sinistro sof-
tildo p3lo navio, em ausencia da infiel
prova exigida, pelo Codigo Comercial no art.
772•? Não,po-que não fi :ou provada a causa do
damno.—Pereira Franco.—Americo Lobo.—
Rzbeiro de Almeida.— Andrd Cavalcanti.
:loa° Barba'ho.— Manoel Murtinho.— Augusto
Olyntho.-Bernardino Ferreira. Fui presente
—lodo Pçdro.

E' confirmada em parte a sen tefça que con-
denanou a rd oppellante a pajor a -importara-
eia de fornecim,ntos feit9s pelos AA. a wa
v ypor ci mesma ré j)ertencente ; sendó modi-
ficada ra parte em que considerou a divida
certa, para mandar que seja liquidada na
execuçao

N. 301—Vistos relatados e discutidos os
autos de appellação interposta pela Compa-
nhia Bratilian Coal, da sentença do juiz see-:
cional do District° Federal, que a condemnou
a pagar a José Gonçalves Belchior & Comp. a
importancia de 12:224925, proveniente de
fornecimentos que, na qualidade de agente
no Estado da Balda, 'fizera ao vapor Arlindo,
de propriedade do appellante ; aceordã...o con-
firmar a sentença na parte em que reconhe-
ceu° direito dos appellados, de serem pagos
pelo appellante das despezas feitas com o
aprovisionamento ó abastecimento do navio á
habilitar-se para viajarnies termos dos artigos
494e 517 do Codigo Commereial, attendendo
a que por demais ficou dos autos prova4.o
que o referido vapor era de propriedade da
appellante; e porque se nota discorda,ncia
entre os documentos de 11. 5e o de ft 49 v.,
parecendo haver engano nas contas, posto
que em favor da appellante; e nã,o esteja cu ta-
pridaráente provado que as verbas fornecidas
em dinheiro ao commandante do vapor fossem
effectivamente em beneficio deste, modifi-
cam a sentença na parte em que considerou a
divida certa para condemnarem a appellante
a pagar aos appellados a importancia que se
liquidar na execução, para o que consideram
neste ponto procedente a appellação.Custas
pela a,ppella,nte.

Supremo Tribunal Federal, 21 de novcenbro
de 1897.--Aguino e Castro, presidente.—H. do
Espirito Santo .—Pereira Franco,— Andrd Ca-
valcante,—Lucio de Hendonça.—Manoel MUr-
tinho.—Augusto Olyntho.—Piza e Almfida.—
Pindaltiba de Mattos.—Ainerico Lobo. ^

De accordo com a conclusão, hoje vencida,
unanimemente no julgamento deste feito,
nego provimento á presente appellação e
confirmo .a sentença recorrida, mas por mo-
tivo. diverso daquelle em que ella se baseou.

Não enxergo nos documentos de fio. 5 e
49 v. a discordancia, descoberta pela sen-
tença, nem me parece que deva o tribunal
conjecturar vago e indeterminado erro de
contas para mandar apural-as, por esse fun-
damento, por meio de processo de liquidação.
Juiz revisor da causa, não ouvi que se ti-
vesse concedido por votação, nem tão pouco
que se houvesse discutido, provimento par-
cial á appellação; o final da sentença, ora
escripta, a meu ver, não se exime de con-
tradicçã,'o organica, porque, estabelecida a
premissa de alta de prova da versão em
beneficio do navio, das quantias adianta-
das ao seu commandante pelos appellados
(Cod. Com ., art. 494), a unica consequencia
resultante féis), a absolvição da appellante,
jamais a resurrdção da questão sob a • no-
vissima fórma de liquidação. Tal não é,
porém, meu voto, por Ser outro o meu ponto
de vista ou de exame do assmnpto.

Mostra-se patentemente dos autos que a
appella,nte;'companhia estrangeira, com sésle.
nesta Capital e aqui gerida por uni estran-
geiro, comprara pela' escriptura, a li. 7!, de
de 28 de março de 1895,. ao preço de 37:000$
o vapor nacional Ar indo para revendel-o
acto continuo, como de facto o revendeu a
José Joaquim de Mattos, cuja nacionalidade
não consta qual seja, pela quantia de 63:0003,
dos qua,eS já embolsou 42:0003 (5:0003) mais
que o preço da acquisição) e obteve sentença
condemnatoria do restante (21:000) represen-
tados eui uma lettra.

Desde a data da acquisição de fl. 71 foi
o navio entregue a Mattos que o armou e
commandou ; a appellante houve 10:000$ di-
rectamente dos appellados e provavelmente
mais indirectamente por meio de saquei
do commandante que elles cumpriram ou
por sommas que lhe • adiantaram. O arresto
que soffreu o navio impossibilitou e impossi-
bilita a outorga da eSeriptura, de sua trans-
missão a Mattos,

• Vê-se do exposto ser de todo indifferente
para a solução do pleito a versão do dinheiro
em f . vor do navio, porque está provado con-
cludentemente que elle- ffira, revertido em
beneficio proprio da appella,nte. Mas invo-
cando os appellados em prova de sua causa
o privilegio consignado nos arts. 470 e 472 do.
Codigo Coinmercial, e pretendendo excutir o
navio Como o denuncia a medida preventiva
do arresto, ainda é justa a condemnação
appellante, porquanto, si a compra feita por
Mattos é nu ga na falta de escriptura pu-
blica, por infringente do art. 463 do Coligo,
outro tanto se poderá concluir em relação a
escriptura de acquisição a 11. 71, por .ser con-
traria ás. disposições dos arts. 457 e 453 do
Codigo, modificados pelo . art. 3° do decreto
n. 123, de 11 de novembro de 1892.

Independentemente desta consideração,.
nego provimento ao recurso, por se eviden-
ciar do ventre dos autos, e principalinente:
das allegações e da prova litteral e oral,-
offerecidas pela appellante, que o navio fóra
adquirido por cila em commum com Mattos;
os factos subsequentes, dada a impossibili-
dade de nova escriptura, indicam tambern:
que o navio foi administrado em commum,
auferindo a appellante proveitos pecunia-
rios, excedentes do custo da . embarcação
(Codigo Commercial art. 305,-ns.. 2 e 4); nes-
tes termos houve - entre . Mattos e a appel-
lante uma parceria maritinia de facto, si não,
de direito (Codigo, arts. 484 e 485; Teixeira
de Freitas, nota ao art. 717, de Consolidações,
das Leis Civ.s ; sentença proferida aos 21 de •
julho do corrente por este tribunal na ap-:
pellação n. 299, entre partes a Companhia.'
Estrada de Ferro Estreito e S. Francisco ao
Chopim, e a Fazenda Nacional); logo Mattos,,
que era ao.mesmo tempo cammandante e:
caixa do navio, nesta segunda ,qualidade o,-
obrigava para com terceiros, sem necessi-,
dado de prova da versão de que .trata
final do art. 494, attenta aleltra dos arts.491
e 493 do .Coligo Tolo Barbalho. — Fu i;
presente—Joao Pedro..

E' reformada a sentença e julgada improce-.,
dente a acçaopropo,ta pelo appel!ado contra,-
a Unido Federal, pedindo indemxizaçao do
clamam em um predio de sua prop-iedade
saio pela explosao que houve na Mortcna
1894 e que se diz ter sido devida ao deleixo;.
dos soldados que conduziam varios barris de
polvora ; porquan'o nenhuma prova deu o
.autor do seu dominio sobre o preclio damni-,
ficado e de que fosse o damno proveniente da.
origem ,indicada, sendo deficien te a prova
testemunhal junta por cer‘idao e. produzida
em .2»-ocesso diverso _e • entre ou:ras par:cs
litigantes.

N. 315—Vistos, expostos e discutidos estes
autos de appellaçãoci vel, entre partes, appel-
lauto a União Federal e appellado Domingos
Gomes, deites consta que o appellado propoz,
contra a appellante acção .deindemnização.
por damno causado em o predio delle, á rua
Conselheiro Zacharias n. 11. desta cidade,
em consequencia, da explosão ,occorrida na
Mortona a 18 de agosto de 1894, explosão que
allega ter sido devida a deleixo dos soldados
que conduziam por aquelle legar varioa
barris de palvora; e pede que seja a Fazenda.
Nacional condemnada a pagar-lhe a impor-,
tancia de tres contos e quinhentos mil réis;
juros da mora e custas:

Mas, considerando que o autor, nenhuma
prova fez que pudesse autorizar a conde-
mnação da appellante, porquanto: 1°, não
exhibiu documento do seu dominio sobre o
predio clamniticado ; 20, não fez certo que o
facto da damnificação procedeu da origem
que lhe attribue, pdis na vistoria de fi. 10,
que teve togar dez mezes depois da explosão,
apenas se fundam os pontos na consideraçãto
de que o conjuncto das partes destruidas, .
revelou uma acção uniforme de força ex-
pansiva, e entenderam por essa razão ter .
sido de explosão de polvora, sem adcluzirein
para isso mais que a sua conjectura, pois a
circumstanda da uniformidade dos estragos -
não poderia excluir outras causas que possam,

r	 .1,11111,
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produzir o mesmo effeito; 3', as testemunhas,
cujo'depoiniento P ernoidão) a (l. 3) (bi

pelo aator•appellado, não foram pro-
duzilas no presente feito, mas em outro di-
verso pro3esso e entre outras partes, é ah-
solutanlen'e não allitanam que tivesse sido
damnificado o predio de que trata a petição
inicial;

O Supremo Tribunal Federal dá provi-
mento á appeliação interposta pelo . pro-
curador seccional a lis. 43, para, reformanlo
a sentença .appellada, julgar não provado o
pedido do autor o absolver a ré appellada,
pagas pela mesma as custas.

Supremo Tribunal Feleral, 24 de novembro
de 1897.-4i/ia() e Castro, presidente. -.Todo

.rbalho.-Piza e Almeida.-Pindahiba de
Mut .- 31,noel 1IIrt nho.- Angusto O lyntho.
...Inteio de Mendonça -Andrd Cavalcante.-
H. do Espirito San, f.o. - Amorico Lobo.-P.-
reira Fran w.-Fui presente .-.Toero Pedro.

E' julgada procedente a appellaçao e nullo o
processo em que foi pu-oferida peo juiz secio-
nal a sentença appellada, homologando a

.avalinçao de terrenos desaprop n-iado' s para a
- passagem de 'uma estrala de ferro, visto ter

sido a aeçao proi»sta no juiz) federal, e
nao ao lcal, que d o C)Dip 3( c nt peias dis-
posições que regulam as desapropriações por
necessidade ou utilidad3 nacional.
N. 279-Vistos, expostos e discutidos estes

autos de appellação civel, entre partes, como
appellante o engenheiro Caetano Augusto
Rodrigues, empreiteiro geral da Estrada de
Ferro S. Paulo e Rio Grande, e app311a,1os
o coronel Sebastião Malureira e sua mulher;
interposta da sentença de il. 61, pela qual o
juiz cio secção do Estado do Paraná homo-
log u a avaliação feita a fl. 58 dos terrenos
desapropriados aos appellados para a pas-
sagem da mencionada estrada, julgam pro-
cedente a mesma appellaçã.o para annullaa o
processo, pela razão de não ter sido a acção
proposta no juizo local do mesmo Estado e
sim no juizo federal' da dita secção, de ac-
cardo com o officio de 11. 100, do ministro
procurador ger.11 da Republica, fundado na
disposição ainda vigente do art. 3' do de-
creto n. 1.661, de 27 de outubro de 1855,
que estabelecia dever tal processo ser pro-
movido perante os juizes do civel, onde os
houvesse, e na falta perante os juizes MU-

nieipaes dos respectivos termos, isto é, pe-
rante ás justiças ordinaria,s, accrescendo
que tal caso não se inclue nas disposições
da Constituição, art. 69, nem nas do de-
creto n. 848, de 11 de outubro de 1890,
art. 15, nem na da lei n. 221, de 20 de
novembro de 1891, cujo art. 20, lottra b, não
se refere ao caso especial de desapropria-
ação de quase trata, regido por lei diversa
da que regula as desapropriações por neces-
sidaae ou utilidade nacional. Pagas as cust s
pelos appellados.

Supremo 'Tribunal Federal, 27 de novem-
bro de 1897.-Arptino e Castro, presidente.-
Pereira Franco.-Pindr:hiba 'de Mattos.-Piza
e Almeida.-Bernardino Ferreira.-Ribeiro
de Almeida. -André Cavalcanw.- Manoel
Murtinho-Augus:o Olyntlio.-H. do Espi,ito
Santo.-Macedo Soa;vs.-Joao Barbalho.-
Americo Lobo. O outro appellanto propoz
sua acção nojuizo seccional, contra cuja com-
petencia nada foi allegado, assim por elle
como pelo réu ora appellado. A jurispruden-
cia deste tribunal tem sido invariavel e con-
stante no sentido de reconhecer o declarar a
competencia da justiça federal para conhecer
deturbações causadas pela abertura de es-
tradas em nucleos de colonos e especialmente
para conhecer do pe.:cesso de desapropriação
de terrenos particulares a bem de estradas
de ferro federaes (aggravos n. 41, de 12 de
julho de 1893, e n. 01, de Ode. inalo de 1894,
entre partes ; o la a Companhia de Estradas
de Ferro Bahia e Minas, arrgravante e
aggrava.dos o barão de alonjardin e outros ;
e o 2', Alberto Lopes Machado, ag,grava.nte,
e aggravada a Companhia Progresso Colo-
nial). Até para; julgar a causa movida pelo
barão de Ipiapaba contra Antonio Rolrigues
Carneiro, Bons Frères e a Fazenda Nacional,

este tribunal no cOnflicto de jurisilicção
ti. O aoci lia aos 26 do outabro de 139d
ser competente a jistiça da União e por se
tratar da exploração da S minas de cobre .de
Pedra Verde, concedida pele decreto n. 10.003
de 8 de agosto de 1883. Ainda ultimamente,
em 25 de setembro do corrente anuo, julgou-
se a appellação n. 123, entre partes, a Com.
paohia Estrada% de Ferro Sapacalty appel.
jante, e appellada a Companhia, Estrala de
Fe -ro Oeste do Minas; nessa causa se ma-
nuteniu a apaellante na p sse do terreaos
seus einquanto não indemnizados pela appe1-
.1a,da. Vejo nos autos a alteara, do decreto
n. 1.933, de 13 de fevereiro de 1895, ou 'e o
Presidente da Republica, attend ardo t o que
requereu a Companhia S. Paulo e Rio Gra,n 'e,
cessioaaria da Estrada de .Ferro de Itararé
á Cruz Alta, a,pprovou os eau los defluitivos
desde o rio Uruguay até o Itararé ; es33 de-
creto é o titulo da desapropriação do terreno
pertencente ao appollado ; logo o respectivo
processo compete ao juiz seccional, porque
a desapropriação é decretada, por .utilidade
ou TIOCCS• idade nacion ;1 (lei n. 221, do 20 de
novembro de 1894, art. 29, n. 2, letra b, e
art. 50). Não importa o facto de ter sido ella
requerida peia companhia (e moio p lo pro-
curador seccional) porque a autora é coa-
cessionaria e representante do Estado. Uma
s5 consideração mostra a necessidade federal
do construir-se a estrada de ferro em questa-e
ligando Itararé a Cruz Alta, ella completa
uma vastissima réde de comunicação en're
muitos Estados, as f.coatei tas e a Capital Fe:
publica.- Fui presente. Jolo Pedro.

E' refor»zada a sentença para ser appliciclr ao
vau, pelo crime de homicidio que commetteu
sob o dominio do an igo Codigo GrimiAal, a
pena do art., grtto médio,- do mesma codigo,
visto ser menos rigorosa que a do codigo
actual, de conformidade com o que está por
este disposto no art. 3'.

N. 239-Vistos, expostos e discutidos os
presentes autos de revisão criminal, em que
é impetrante Domingos Lophéo, estando ple-
namente provada a autoria- do impetrante
no crime de homicidio, que lhe foi imputado,
ma,s tendo sido esse crime, sem aagravantes
elementares, commettilo ainda sob o dominio
do antigo Co ligo Criminal, não poionlo, em
consequencia, ser applicadas ao impetrante as
penas do actual Coligo Penal; serão no caso
especial de serem estas mais brandas, ex-vi
do estatuido em- seu art. 3', que, estabele-
cendo que a lei penal não tem efreito re-
troactivo, sarnento permitte que o facto
anterior seja regido pela lei nova, quando
for elle punido com penas manos rigorosos,
e-havendo se imaosto ao imr&asante a pena
de 17 anus de prisão cellular, gráo médio,
doara 294, §20 , combinado corno art. 403 do
actual Coligo Penal, quando para esse crime
e no mesmo grão era a pena, pelo art. 193
do antigo coligo de 12 annos de prisão com
trabalho : accordão conceder, em , parte, pro-
vimento ao recurso, para, reformando a
setença do jury da cidade de Ubá, Estado de
Minas Gemes, conlemnar ao impetrante Do-
mingos Lophao á pena de 12 arrIOS de noisão
com trabalho, gráo médio do art. 193 (1Io an-
tigo Coligo C.r:minal. Custa ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 13 de novembro
da 1807-.4auOta e C.curo, presidente.- na,
ntrdin g Ferreira.-Piza e Almeida.-Pinda.
hida de _Irmos. - Macedo Soares.- An,/rd
Cavalcanti,-Anterico Lobo.-Ribeiro de Al-
meida.-Lucio de Mendonça.-Manoel Mar-
tinko.-.11. do Espirito Santo, vencido.-JaTo
Barbalho.-Fai presente, fatio Pedro.

E' ju lgado rulld tolo o proc .!sso por inob- er-
vancia de disposições leyaes tanto na forma-
çao da culpa como no julgamento

N GO-Vistos, expostos e discuti !os estes
autos em que o réo E , 17..bio de Mo-tes pede
revisão do processo a que respondeu por
crime de roubo, pelo qual foi conlorrinado,
em virtude de decisão do jury d .) termo de

S. Francisco de Paula de Cima da Serra&
Esto lo do 'lio Grande ao Sol, a 9 annos e
quatro inezes de prisã ) simples e na multa
de 20 0/„ do . yalor roubado, grão ma,ximo do
art. 269 do Codigo Criminal; e attendendo a
que a denuncia do promotor publico, mencio-
nando um crime do roube, attribuido ao
não precisa o tempo, nem o logar, e apenas
diz que tara, praticado ha 2 annos, mais ou
menos, e naluelle termo;

Que referindo-se -a um outro identico crime
attribuido ao mesmo réo, diz que não
podia precisar a época em que tivera logar;

Que não refere quaes os objectos roubados,
sua qualidade e seu valor, ao menos presa t'
mivel;

Que não houve corpo do delicto por onde
conste qual a violencia, feita á pessoa ou á
cousa-elemento constitutivo do crime -dei-
xanlo assim a denuncia de observar o disai
posto no art.. 79 do Coligo do processe' crimi-;
nal; attendendo a que na formação da culpa
foram 'inquiridas cinco testemunhas, duas
das quaes são as pessoas que soffreram os
alludidos roubo?, pelo que não podiam ser
tidas como testimunhas legaes, ficandin=
reluzidas a tres, insufficientes para o nu!.
nano que a lei prescreve em crimes desta
natureza. e que assim infrigiu-se o disposto
ne • art. 48 da lei de 3 de dezembro de 1841 e
art. 266 do regulamento n. 120, de 31 de ja-
neiro de 1842 ;

: Que do processo de julgamento não consta
os termos-de verificação das cedulas-da
chamada doe jurados para se verificar o
numero com que foi aberta a sessão-do
sorteio do jury de sentença, por onde se
saiba quaes as recusações e impedimentos,
do comparecimento das testemunhas ou dis-
pensa das mesmas, da leitura do processo,
da accusação o da defesa e dos incidentes'
relativos-da consulta do juiz de direito ao
conselho de sentença, da incommunicabili--
dale desse conselho

Attendendo, floralmente a que nem si quer
consta dos autos -a acta da sessão do jury,
tudo com infracção dos arte. 314 e seguintes
do citado ragulatnen o n. 120, de 31 de ja-
neiro de 1842, e mais disposições de direito
sobra o processo de julgamento ; 	 ,

O Supremo Tribunal Federal, de confor-
midade com o disposto no art. 74, § 6'

'
 da lei

n. 221, de 20-de novembro de 1894, julga
nullo o processo, aesle a formação da culpa.
Custas ex-cawa.

Supremo Tribunal Federal, 20de novembro
de 1897.-Aquin e _Castra presidente. -Pin-
dahiba de Mattos.-Piza e. Almeida.-H. do
-Espirito Santo, vencido. Votei pela, impro-
ceilencia de todo o processado, verdadeira
iniquiliale, que determinou a condemnação
do infeliz recorrente, que soffre ha mais de
sete ano-mos, pena de prisão, por um crime
imaginaria, porque não está provado dos
autos ! O facto de haver encontrado o Tri-
bunal nulliaades no processo não devia in-
hibil-o de decretar quanto antes o livramento
do recorrente, victima da justiça criminal.
-João Barbalho.- Lucio de Mendonça.- Ri-
beiro de Almeida.- Manoel Martinho.
eido, tendo votado pela absolvição cio impe-
trante por falta do prova do delic to. -..Augusto
Olyntlto, vencia). Votei pela absolvição do
ráo por fala de prova.- Andrd Cavalcanti.-
Bernardino Ferreira, vencido. Ver i ficando-se
dos autos que nenhuma prova existe de era
miaalidade contra o recorrente, e sobrepu-
jatado o reconhecimento da innooencia do re-
corrente, injustameate coademnado, acima,
de qualquer apreciação de reaes ou suppostas
irregular] lados de fórmulas. processuaes; de-
ver-se-Ida decretar a sua immediata absol-
vição, e não a nul idade do processo.-Macedo
Soares.- Pau-eira Franco:-Amfrico Lobo. De
accordo -com o 'requerimento da revisão o
com o teor do art. 37 do Coligo Penal, reduzo
a pena imposta illegalmente no maximo és
do médio, visto não concorrer nenbuina
cumstancia aggaa,vante ; desta sorte, a pena'
legal jà está de lia muito comprida e findo o
processo. -FUI pro,onte.Jodo

'	 I	 I
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,2\rã5 se toma cor.hecimento (10 recurso de ree
visão por mio estar a petição devidament-
cssignada , salvo o direi . o da par:e de in-
terpol-o de novo e ern firma regular
N. 157—Vistos, relatados e discutidos os

presentes autos de revisão crime, requerida
por Joaquim Mendes, condemnado no termo
de Lavras, no Estado de Minas, ás penas do
art. 193 do Codigo Criminal de 1830, dello
se verifica que a petição de revisão não está
assignada pelo referido Joaquim Mendes,nem
por procurador , para isso constituido, nem
por outrem a seu rogo; pelo que é salvo o

s4iseito .de interpor o requerente outro novo
- ,V4ragular pedido de revisão. O Supremo Tri-
bunal Federal não conhece do mencionado
recurso, pagas as castas pelo dito reque-
rente.

Supremo Tribunal Federal ,24 de novembro
de 1897.—Aquino e Castro, presidente.---João
Parballio.—Piza e Almeida.—Manoel :Arar-
linho.—Americo Lcbo,vencido.—Lucio de Men-
donça,Augusto Olyntho. — Pindahiba de
Mattos.—H. do Espirito Santo.—Antre Ca-
valvanti. — Pereira Franco.—Fui pr.,sente,
João Pedro.

negado pr.vimento ao recurso de revisão
porque o processo está regular, o crime pr.-
vaio, bem como a sua autoria e a pena i»2-
pasta é legal.

. N. 110— Vistos, expostos e relatados os
,autos, negam provimento a revisão regue.
Tida, pelo conlemnado Raymundo de Souza
Castro, on cumprimento da pena de 14 an-
nos de prisão simples, maximo dá art. 295,
§ 1 0 , combinado com o art. 499 do Codigo Pe-
nal, polo jury da comarca do Ipá, Esta lo do
Ceará; porquanto, vê-se dos autcs, não se
deram no julgamento . nullidasles de ordem
alguma, como bem julgado foi pela Relação
do mesmo Estado á lis. 431, o crime está ple-
namente provado, como plenamente pro-
vada a sua autoria, e a pena imposta foi
legal. E pague o recorrente as custas.

Supremo Tribunal Federal, 27 de novem-
bro de 1897.—Á quino e Cas:ro, presidente.—
Macedo Sóctres.—P.ndaltiba de Mattos.— 13,za
e Almeida.—Pereira Franco.—Ribeiro de Al-
aneida.—Americo Lobb.—André Cavol-anii.—
fi-. do Espirito Santo.— Manoel Murtinho.—

gusto Olyntk,o.—Bernardino Ferreira.—João
Barballto.—Fui presente. —João Pedro.

R confirmada  a sentença recorrida, porquanto
o crime e sua autoria estão plenamente pro-
vados ; não ha nullidade no processo suas-
manjo ou no plenario, e a pena imposta é a

N. 189— Vistos, expostos e relatados os
autos, confirmam a sentença recorrida lis. 97,
por Boni facio Antonio de Oliveira, conde-
ninado pelo jury da comarca da Leopoldina,
Estado de Minas Gemes, no grão' ma,ximo do
art. 294, § 1, do Coligo Penal ; porquanto o
rime e sua autoria estam plenamente . pro-

vados ; não constam nullidades havidas no
pr.oczsso, quer no summário, quer no ple-
,nario; e à pena imposta é a legal. Pague o
réwrrente as custas.

supreino" Tribunal Federal, 27 de novem-
bro-de 1897.AD:tino e Castro, presi ente. —
Macedo tioares.—Pinclaltiba de Mattos.—Piza
e Almeida. —Pereira Franco. — II. do Espi-
Tu° Santo. Andrd Cavalcanti. — Luci° de
lifenclonça.—Augusto Olyntho.—Manoel Mur-
tinho.—Ribeiro de Almeida. — Americo Lobo.
—João Barbalho.—Iternardino Ferreira, Fui
presente.—João Pedro.

_E^ julgada improcedente a revisão impetrada
da sentença cOndemnatoria proferida pelo
.Supremo Tribunal Militar, visto se achar
provado o crime até por confissão do recor-
rente, embora o quizesse justificar. expli-
cando-o com pretextos que não tratou de
provar e nem são acreditareis, em vista dos
autos.
N. 267— Vistos, expostos e relatados os

atitos. julgam improcedente a revisão im-
petrado pelo alferes José Clarind0 de Quei-

roz, do accordão fls. 101 N. do Supremo
Tribunal Militar, que o con !iMinou a seis
mezes de prisão, de conformidade com o
art. 12 dos de guerra de 163, porquanto
'está provado o crime, até por confissão do
recorrente, embora o queira justificar, ex-
plicando-o com pretextos, que nem tratou de
provar e cuja credibilidade é repelli la pela
propria fé de °filei° do recorrente á [Is. 16,
da qual constam mais de 20 pris6e 4 , rebai-
xamento de posto, respostas a conselhos
disciplinares, embora constem tombem pro-
moções e louvores. E pague o recorrente as
custas. Devolvam-se os amos appensos para
o tribunal d'onde vieram.

Supremo Tribunal Federal, '29'cle novem-
bro de 1897. —Aquino e Castro, :presi
Macedo Soares.—H. do Espirito Santo.—Piza
e Almeida.—Andrd Cavalcanti. — Ribeiro de
Almeida. — Pereira Franco.— Lucio de Men-
donça.—.Iugusto Olyntho.—Manoel Murtinho.
— Pinclahiba de Mattos.— Beraardino Fer-
reira. — Americo Lobo. Não conheço do re-
curso pelos motivos exarados na revisão
n. 241. Fui presente.—João Ped.o.

E' homologada a sentença q me fulaou a parti-
lha nos autos de inventario Iroc::ssados no
estrangeiro, afim de que produza Os sus
effeitos Pgaes, quanto à are . bação cm nome
da requerente cbs a,.olices da divida publica
brasileira e acções do Banco do Brasil que
lhe couberam. CO2, partilha e recebimenti de

*juros e dividendos a que se refere c, carta
de feptença; pagos previamente os direitos
da Fazenda Publica, segundo for verifizado
na execução.

N. 110 — Vistos, relatados E: discutidos
estes autos de sentença estrangeira profe-
rida polo juiz de direito da l s vara da co-
marca do Porto, reino de Portugal, em favor
da requerente, a Santa Casa da Misericordia
da r&erida cidade, accordam lomologar a
mesma sentença á fia. 13, afim de que pro-
duza tolos os seus cifrei tos legae ,, de con-
formidade com a lei n. 221, de 20 de novem-
bro de 1894. pagos právia,mente os direitos á
Fazenda Publica, segundo . for verificado na
execução e custas pela requerente.

Supremo Tribunal Federal, 3 de novembro
de 1897.— Aquin, e Castro, presidente.—Bir-
nardino Ferreira.—Piza e Almeida.— H. do
Espirito Santo, vencido. Não conheci por falta
de competencia para processar e julgar-origi-
nariamente ho:nologações de sentenças es-
trangeiras.—Americo Lobo. De accordo com
o voto precedente. — Lucia de Mendonça.—
Pereira Franco.—André Cavalconti.—Manul
Murtinho, vencido. —Augusto Olgr..tho.—João
Barbalho, vencido.—Pindahiba dc Mattos.—
Ribsiro de Almeida, vencido. -,-,-Macedo &ares.
—Fui presente.—João Pedro.

'Não d hoMologada a decis1) estrangeira, por
- não vir em fórnica de corta de sentença, como

manda a fel.
E' uma rogatoria expedida para o fim de
ser cancellada na • Caixa de Amortização a
clausula de uso fructo de tres epolices da
divida publica, boje de plena propriedade
da impetrante, por haver fallecido a uso-
fructuaria.

N. 111— Vistos , relatados e discutidos esé
tes autos de sentença estrangeira em que -
requerente D. Maria Thereza.Berqua accor-
dama nãonão homologar a reforilt decisão es-
trangeira, por não vir em forma do carta de
sentença como o exige a lei n. 221, de 29 de
novembro de 1804. Custas pela reque-
rente.

Supremo Tribunal Federal, 3 de novembro
de 1897.— Aquino e Castro, presidente.—
Lucio de Mendonça.— Piza e Alouida.—H.
do Epirito S nto. Não conheci por (-nitro mo-
tivo, falta de competencia do Tribunal. —
Macedo Soares, vencido com o vo-o prece-
dente.-Avierico Lobo, de accordo com o voto
precedente.— Pindahila de Macios.— André
Cavalcanti .—Pereira Franco.—Augusto Olyn,
th,o, vencido.— Manoel Murtinho, vencido.—
Bernardino Ferreira. — Ribeiro de Almeida,

vencido. Tomava conhecimento, pois que a
rogatoria contém as peças essbnciaes de uma
carta de sentença; e á vista da opposição do
Dr. José do PaSsos Villa, deduzida na pe-
tição a fis. 6, mandava ouvil-o, nos termos
/10 art. 12 § lettro. A, da lei n. 221 do 20
de novein jro de 1801. —João Barbalh).— Fui
presente.— João Pedro.	 •

Não d homologadaa-a sentença estrangeira por
não constar dos autos que houvesse passado
em julgado, co»zo a lei prescreve. .

N. 121 — Vistos os autos de homologação
de-sentença da justiça, de Lamego, reino de
Portugal, que julgou habilitados os regue.
rentes Pedro Maebado de Miranda e "outros,
na qualidade de herde iros do finado Justino
Machado de Mira rida,para o fim de receberem
do consulado de Portugal os bens do espolio
por este legado; depoisde relatados o discuti-
dos resolveram não homologar a dita sentença,
em consequencia de não se verificar dos autos
que a mesma houvesse passado em julga-do
Pa gas as cuStas peles requerentes...

Supremo Tribunal Federal, 24 de novembro
de 1897:--slquino e Castro, presidente.—H.
do Espirito Santo. Vencido. Não conheci da
materia dosautos, por entender que à attri-
buição originaria e privativa deste Tribunal,
consignada na Carta ConStitucional, art. 50,
n. 1, não pode ser aumentada nem dimi-
nuiria pelo legislador °Minado; portanto, é
inconstitucional a attribuição que ao Tri-
bunal conferiu o art. 12, § 4 . da lei n. 221,
de 20 de novembro de 1891, para procesar. e
julgar as sentenças estrangeiras, e o gim
mais é, deroga,toria dita attribuição
propria Constituição eia seu art. 60, .lettr h,
que commette aos juizes e tribunaes federaes
a faculdade de processar e julgar, com re-
curso para o Supremo Tribunal, as questões
de direito , civil internacional, em que I1Q-7

eessariamente se comprehende -tudo o que
diz respeito ás sentenças estrangeiras, no
que podem produzir efeito dentro do nosso
territorio. E como se não bastasse tão grave
incongruencia da citada lei,- teve esta tal
amplitude neste tribunal, em consequencia
da erronea interpretação que lhe foi dada,
que são homologadas, não cartas de sentença,
sómente de tribunaes estrangeiros, em que
haja, exequente e executado, sentenças ju-
diciarias propriamente ditas, no sentido ja-
ridico, decisões de pleitos, que julgam da con-
testação de um direito, mas simples justifi-
cações em autos originaes como os de, que se
trata, e inventados de bens de raiz aqui
existentes com infracção do principio locus
reyit actum — consagrado por todo o inundo
civilizado, e reconhecido pelo nosso direito,
como consectorio da soberania. das nações.
E' tempo de attender-se a que é muito grame
a situação creada pela lei 221 e interpreta-
ção que lbe dá este Tribunal : estão transfor-
mando esta Republica em burgo pôdre, em
colonia de todos os estrangeiros ; pois que'
tola a sentença ou decisão, sobre pessoa e
bens, proferida por qualquer juiz -  tri-.
bunal estrangeiro, produzindo aqui, dentro
das fronteiras do paiz,todos os seus &feitos!!
—AMerico Lobo, de accordo com o voto pre-
cedente.— Lucio de Mendonça.—Manoel Mur-
tirtho— Augusto Olyntho.—Andrd Cavalcanti.
Pindahiba de Mattos. Piza e Almeida.— Pe-
reira Franco, vencida—João Barbai/to.— Fui
presente.—João Pedro,

São homologadas • tres caros de sentença, de
formal de partilhas extrahiclas dos respe-
ctivos autos de inventario processados no es-
trangeiro, afim de que, pagos os direitos 'de-
vidos, produzam aqui os effeitos legues. .

N. 119 —Vistos, expostos e discutidos estes
autos em que José Paul ino Ferreira Marques,
por si e como tutor de sua filha menor D. Ju-
dith Ferreira Marques, e I). Leonida, Fer-
reira, Marques, pedem homologação das
cartas de sentença a lis. 2, 16. e 26, ' ex-
pelidas pelo Dr. juiz de direito da 3a vara
da comarca de Lisboa, reino de Portugal,
perante quem correu o inventario e par.
tinia dos beus deixudos .por
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xandri na Ferreira Marques, mãe e avó dos
requerentes, o Supremo Tribunal Federal
homologa, as tres cartas de sentença para Os
efeitos legaes,- pagos previamente os direitos
devidos á Fazenda Nacional e custas.

Supremo Tribunal Federal, 27 de novembro
de 1987. — Aquino e Castro, presidente. —
Pindaltiba de -Macios.— Pisa e Almeida.—
Luci() de Mendonça. — André Cavalcanti.
Bernardino Ferreira. — Pereira Franco. —
Americo Lobo,não conheço desta homologação.
—.Augusto Olyntho. — 11". do Espirito Santo,
vencido. Não conheci pelos motivos já ex-
postos em identicos julgados.— Ribeiro de
Almeida, vencido.— Manoel Molinho, ven-
cido. — Jogo Barb alto, vencido. Macedo
Soares. Não conheci.— Fui presente.—João
Pedro.

Córte ( ,!e, Appellação
Sn-s. :X.0 EM 17 DE JANEIRA DE -1898

P,vsidente o Sr.. desembargador Rodrigues-
• Secretariô o . Dr. Evaristo Goneaga

Compareceram os Srs. desembargadores
F. PinheirN G. Cintra, G. de Carvalho, P.i.
tanga e Salvador Monis.

Não houve julgamento.

DISTRIBUIçãO

Álppellações eiveis
N. I.518—Primeiro appellante, a Fazenda

Municipal; segundos appellantes, D. Mariana
de Souza Braga e outros, appellados, os
mesmos —Ao Sr. desembargador G. Cintra.

N. 1.521 ,---Appe1lante, João Baptista Fer-
rossi; appellado, Antonio Ferreira dos San-
tos.—Ao Sr. desembargador G, de Carvalho.

N. 1.529—Appellante, a Fazenda Munici-
pal; appellado, .Alvaro Pinto Ribeiro.—..Ao
Se. desembargador Pitanga..

N. 1.242—Appellante, Antonio Carvalho
de Vasconcellos; appellado, Antonio José de
Abreu.—Ao Sr. desembargador Salvador
Monis.

AppellaçCio commercial
N. 1.525— Appellante, M. M. Kin,g &

Comp; appella,do, Snutte Lyon de Feild.—Ao
Sr. desembargador F. Pinheiro.

Aggravos de petiçao
N. 458 —Aggravante, coronel João Leo-

Pollo Modesto Leal ; aggravado, Dr. Jero-
nymo Caetano Rabello.—Ao Sr. desembar-
,gador

.
 Gonçalves de Carvalho,

N. 459—Aggravante, a Companhia Viação
Ferroa e Fluvial do Toca,ntins e Araguaya ;
aggravado, a Companhia Edificadora.—Ao
Sr. desembargador Pitanga.

N. 407—Aggravante, José Antonio Alves
aggravado, Bane() Hypothecario do Brasil.—
Ao Sr. desembargador S. Monis.

N. 405—Aggravante, Dr. Jeronymo Cae-
tano Mien° ; aggravada, a Companhia
Lloyd Bra.zileiro.—Ao Sr. desembargador F.
Pinheiro.

PASSAGENS

App:liações eiveis
Ns. 1.325 e 921—Ao Sr. desembargador F.

Pinheiro.
N. 1.277 — Ao Sr. desembargador G.

Cintra.
Ns. 1.237, 1.477 e 1.463—Ao Sr. desem-

bargador G. de Carvalho.
N. 1.338 e 1.409—Ao Sr. desembargador

Salvador Monis.

	

,12pcIlaçóes commerciaes	 -
Ns. 1.4350 1.464—Ao Sr. desembargador

F. Pinheiro.
Ns. 1.333, 1.462, 1.436, 1.488 e 1.413—Ao

Sr. desembargador G. de Carvalho.•

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 15 de janeiro
de 1898	  3.900:4738838

Idem do dia 17 	 	 2713328121
Mewl.~.. zoa •nn

4.171:8068265
/çrn igual periolo de 1897 	  4 3452858600

n•n•

Barros, Fernando de Castro Corrêa. de Azo-
veio, Arthur Fernandes Couto, José Augusto

•Vieira. Elididos de Oliveira Aguiar, Oscar
Machadb de Castro e Silva. Celesto Teixeira
Lima, Raul 13orges Guimarães e Mario Rocha
de Azambuja; simplesmente, Amando Negrei-
ros„Ionas Coelho, Carlos de Souza Vianna,
Luiz Monteiro de Barros, Jose Augusto 'de
Rezende, I,evi Fernandes Carneiro, Dario
Ferreira de Aguiar e José Paulo Ferreira.

Francos—Aprovados: com distincção,João
Evangelista do Carmo Goulart; plenamente,
Frederico deBarros Falcão Hasselmann,Dario
de Niemeyer, Henrique de Araujo, Angelo
Barra„Antonio Benevenuto de Paula Fonseca,
Elpio Mendes deOliveiea, Castro,Americu Men-
des de Oliveira Castro, Americo Paulino Fer-
nandes Neto Junior,Alnizio Martins Torres o
Herminio"de Freitas Valho ; simplesmente,
Francisco Sabino de Freitas Reis, José Este-
ves Mano Filho, 13enedicto Lavrador, Euge-
nio de Menezes Quintani lha„Olympio Ililariibo
da Rocha, Isabel Amarante, Antonio Carlos
Iliblebroadt. Arthur Cavalcanti de Vascon-,
Mios, Palro Manoel . de Albuquerque, Sa-
niuel Oetavio Ceva, Luiz Cantinho_
Ferreira Pinto„Teronymo Si de Mira,ndar
Pinto, Paulino Pereira de Barros, Luiz P
Barbosa e Irineu Alves.	 -

A.slsociação /Promotora . da
•nstrueção—Sessão da assembléa geral
em 16 de janeiro de 1898—Presidente, De:
Antonio Augusto Ribeiro de Almeida; secre-
tarios, Drs. F. Pires Ferreira, 1°, e E. Cor-
rêa, 2'.

Acham-se presentes os socios Drs. Car-
valho Ara,gão e João Kopke, commendador
João Alves Alfonso e conego Venerando da
Graça.

Lida e approvada, a acta da sessão ante-
rior. foram lidos 03 seguintes pareceres:

A* commissão de contas da Associação
Promotora da Instrueção foi presente, afira
de emittir o respectivo pareier, o baiano
da receita e despesa correspondente ao armo
de 1897 e apresentado pelo digno thesoureiro
da associação, o Sr. commendader João Alves
Afonso.

Do balanço deduz-se qua a receita foi de.
19:303$740, comprehendido o saldo que passou
do anuo anterior; e que a despesa foi
igual quantia, incluída a compra de 11 apo-
lices geraes de 1:000$ e juros de 5 0 /o, para
augmento do patrimonio.

A receita constou de:
Juros recebidos, na importan-

do de 	  14:1153980
e saldo que passou de 1890. , 	 5 :1873700

10:3033,740
A despcza distribuiu-se do seguinte modo:

Escola Senador Corrêa (onde-
nados,gaz e deofpazas minam).

Escola S. Ch_ristovão (idem,
idem) 	

Escola Santa Isabel (idem, idem)
Despesas gera os de seguros, pre-

los, etC. 	
Compra de 11 apolices de 5 	 •

2:7523880

3:0903440
3:0293020

9723860
9:4583540

Reis 	 	 10 :303$74Q,
A assotoiação, segundo consta do mesmo

balanço, é hoje possuidora de 108 apOnees
garaos da 1:000 e V„, I de 600$, 2 de. 5903,
3 de 4003 e 1 de 200, e de 09 opa:Vices con-
vertidas de 1:0003 e 4 0 /0 ouro.

A eommissão, em vista do exame a que
procMeu, é do parecer que a balanço está.
nas condições de ser approvaili), e inal8 Unia,
vez propõe um 'voto do louvor ao digno
Sr. commemlador João 'Alves Anoso pelos
serviços que continna a prestar á, Associação
Promotora da Instrueção.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1898.—
Dr. A. de Paula E'reitas.—Dr. C. Sarnic2.
—José Lui:i Alves.

A' commissão de contas. da Associação
Promotora, da lustrucção •261 presente, afimi
tia emittir o rnspoctiVO parecer, o balanço da
receita, e despesa, rola t-ivo ao patritnonio da
Escola Barão do Rio Do a cargo da mesma •
associação, q eorresponglente ao armo de 1897.
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RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 15 do janeiro
de 1898 	
	 464:1158138

Idem do dia 17 	
	 68214$G71

— —
532359$267

Em igual periodo de 1897 	
	 433:980$530

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Renlimen'o do dia 17 de janeiro
de 1898 	 	 4i:9448218

Dial a 1 7 	 	 355:2858238

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINIS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 17 de janeiro
dei 898 	
	 71:931825)

5H:7474095Dia 1 a 17 	
61:1728179Em igual penado de 1897, 	

Ic.~.a.M=9.•

NOTICIÁRIO
Vacuidade de Medieina e de

Miarmo ei :rt do II io de Janeiro
—O resultado dos exames efectuados no dia
15 do corrente, foi o seguinte:

l a serie malica (physica, chimica, inorga-
nica, botanica e zoologia) — Foram appro-
vados: Bohemundo de Souza Martins Alva-
res Afonso, plenamente em chimica inorga-
nica e simplesmente nas outras materias ;
Altino Joaquim de Almeida, simplesmente
em physica e chimica inorganica; Attila. de
Lima Xavier, simplesmente em chimica inor-
ganica.

Houve um reprovado em physica, um em
chimica inorganica e dous em botanica, e zoo-
logio.

—Resultado dos exames de hontem :
0 , serie (clinica psychiatrica)—Foi appro-

vado plenamente Bernardo José da Camara
Sampaio-

Defesa de theses—Foram approvados: João
Marinho de Azevedo Junior, com distincçã,o;
José Augusto Pereira de Rezende, Custo-
dio Monteiro Ribeiro Junqueira, Ernesto
Condido da Fonseca Portella, Roberto Jorge
Haddock Lobo Filho, Diogo Martins Ferraz,
Lafayette Antonio de Camargo Penteado e
Azarias José Monteiro de Andrade, plena-
mente.

Externato do Gymnasio Na-
eionall-0 resultado dos exames de pre-
paratorios realizados no dia 13 do corrente,
foi o seguinte

Ari thmetica—Approvados simplesmente,
Antonio. Leite, Augusto Barreto e Euclides
de Oliveira Neves.

Arithmetica e algebra (até equações do 10
grão)—App2oVados : plenamente. Jorge Cas-
trioto Pinheiro ; simplesmente, °atavio de
Souza Burtnester.

Arithmetica e algeb-a—Approvado sim-
plesmente, Othon Pimentel.

Houve um :reprovado.
Algebra (até equações do 1° grio)—Appro-

vado plenamente, Vital Monteiro de Aze-
vedo.

Geometria plana—Approvados: plenamente,
Sylvia Gloria de Novaes, Arthur Carlos da
Motta Peixoto e Guilherme Lemos de Cas-
tro ; simplésmente, Arnaldo PaupeAo.

Geometria e trigonometria —Approvados:
plenamen e, João Paiva Novaes, Raul Mari-
nho, Octa.vio Aug isto de Souza, José Teixeira
Lima e Aristides de Amorim ; simplesmente,
Fernando J3cintho Ozorio, Telio de Moraes,
Oscar Rodrigues Alvos, Ruben, Pinheiro Gni-
marães,Gastão Junqueira, Francisco Mamede
Teixeira Lima, Sebastião Henrique Alves de
Barcellos, Gustavo Modesto Martins de Mello.
Edmundo .de Almeida Rego e Julieta França.

houve not reprovado:
Ceogra,phia geral, chorograPhia do Brasil

e cosmographia, — Approvados: plenamente,
Jayme da Silva Lima e Oscar de Mello ; sim-
plesmente., Marciano Tostes, Octavio Torres
da Silva e Alcebiades Lopes,

laglez—ApprOvados : com distincção, Jorge
Jacobsen e Mauricio jaeobsen ; plenamente,
Luiz CwOnalveS" da itecha, Abel Monteiro de
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Segundo consta do balanço, a receita mon-
tou em 24:90 -N940; comprebondido o sala°
que passou de 1896, e a despeza de 31:310'3260,
iacluida a compra do 2') apoliees gemes, re-
stando, portanto, o saldo de 3:590$630.
A receita constou (Te juros e di-

videndos recebidos 	  11:794000
De alugueis de predios	   2:490$000
Da venda do uma parte de um

pred io 	  20:000.000
Do saldo do atino anterior 	 	 620$940

3l:000010
A despeza distribuiu-se do seguinte modo:

Ordenados pagos.. 	  9:021000
Despeza.s de gaz, agua, seguros,

etc 	  2:286$260
Aequisição de 20 .apolices geram

em pagamento do-predio ven-
. (lido 	 	  20:000$000

Saldo .para 1898 	  3:590i680

34:900$240
A conunissão de contas, em vista do exame

lk que procedeu, é do parecer que seja . appro-
vado o balanço e se consigne na acta um voto
de louvor ao Sr '. thesnureira, commendador
_João Alves A ffonso, pelos serviços que can-

, tratia, a prestar á associação.
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1898.—

- Dr.-A. de Paula Freitas.—Dr. H. C. Samico.
—Jcz-d Luis Aires.

Foram unanimemente approvadas as con-
clusões dos pareceres.

Foi empastada a nova directoria eleita para
o ccrrente atum de 1898.

-
Caixa Economica e Monte de

Soccorro=-Funccionois hontem em ses-
são ordinaria o conselho fiscal.

Foi approvada a acta da sessã: anterior,
lido e despachado todo o expediente, e ad
optadas algumas deliberações sobre os s2r-
viços das respectivas repartições.

' Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Liguaia, para S. Vicente e Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até as 7 lio-•
rils da manhã, cartas para o exterior .té
as 8,

Pelo MUCO ErtíZZO, para Las Palmas
e Genova, recebendo-impressos até as 12 ho-
ras da manhã, ca- tas para o exterior até a 1
da tarde, objectos para registrar até as 11
da manhã.	 .

Pelo Itacolomy, para hnbetiba e Estancia,
recebendo impressos até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 9 x, ditas
com .porte duplo ate as 10.

— Amanhã :
Pelo Portugal. Para Bahia, Pernambuco e

Europa, via Lisboa, recebendo impressos até
as 2 horas da tarde, cartas para o interior
até as 2 .1/2, ditas Com porte duplo e para o
exterior, até as 3, objectos pára registrar até
a 1.

•Pelo Guanabara, para Santos, recebendo
impressos até as 12 horas da manhã, cartas
para o interior 'até as 121/2, ditas com porte
duplo até a 1 da tarde, objectos para regis-
trar até as 11 da manhã.

Pelo Citrei di Milano, para Santos, Rio da
Prata, Matto Grosso e Paraguay, , recebendo
impressos até as 9 horas da ina.nhã, cartas
para o interior até as 9 1/2, .ditas com porte
duplo e para o exterior até as 10, objectos
para registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo lberia, Para o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paragnay e Pacífico, recebendo im-
pressos até as 8 horas da manhã, cartas
pa,ra o interior até as 8 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 9, objectos
para registrar até as G da tarde de boje.

— Convida-se o remettente de uma carta
dirigida a D. Emilla Carlota, Ilha de S. Mi-
guel, Ponta Delgada, Açores, a comparecer
na 5, secaão desta repartição, afim de pres-
tar esclaracimantos.	 •

— Na 72 secção (pavimento terreo), são re-
cebidas as indicações e mudanças de resi-
dencias, e bem assim os t oletins de endereços,
que estão sendo aistribuidos pelos respectivos
carteiros e agencias suburbanas, para o Indi-
cador Postal de Residencias.

Observalorio do Rio de Ja-
neiro—Resumo meteorologia° Dia 16 de
janeiro de 1898:

Thermometro sem abrigo ao meio dia, er,negracido,
58.0 ; prateade, 42.5.

Temper..t,ra matai*, 31,0.
Temperatura romeiras, 21.8.
E4aEorac8.o em 24 bone, 3.1.

Abasteelmento de agua —
Extracto dos 'boletins diarios dos engenhei-
ros dos districtos da Inspeéção Gemi das
Obras Publicas:

No dia 5 de janeiro de 1893:
Tingir e Commerc'o 	 	 71.249.000
Maracanii e *Efluentes 	 	 30.972.000
Macacos e cabeça 	 	 20.142.G00
Carioca e morro do inglez... 	 	 9.7 7.003•
Andaraby e tres rio-	 	 5..286,1.00
Além 'das outras derivações, antes do

Pedregulho o reservatorio de S. Chris-
toviio recebeu 	 	 3.648.000

E do morro da viuva 	 	 850.000
E no dia 6:

Tingua o Commercio 	
Mancara e afluentes 	
Macacos e cabeça 	
Carioca e morro do inglez 	
Aodsrahy e Ires rios 	
Além das outras derivações, antes do

Pedregulho o r , Ferva,ttr:o de S. Chris-
Win 	 	 3,618.000

E do morro da viuva 	 	 843.000

SantaCasa da Miserieordia
—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospiclos de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, do Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores ein Ca.scadura, foi, no dia 9 de janeiro
de 1803, o seguinte:

	

Nac.	 Eat.	 Total
Existiam 	 	 / 36	 946	 1.882
Entraram 	  	  •	 24	 29	 53
Sahiram 	 	 16	 15 ,	 31
Faleceram 	 	 5	 3	 8
Existem 	 	 739	 957	 1 826

O movimento da sala do banco e dos consultorias
publicza foi, no mesmo dia, de 288 consultantea, para
os quase se aviaram 3:2 receitas.

Fileram-se 21 extracções de dentes.
— E no dia 10.

• Nac.	 Ee t.	 Total
Existiam 	 	 '232	 957	 1.696
Entraram 	 	 34	 23	 62
Sahiram 	 	 45	 55	 98
Fallccoram 	 	 4	 7	 11
Existem 	 	 724	 925	 1.649

O movimento da sala da banco e Co , kensullcr os
publicas foi, no mesmo dia, de 604 oonsallantes,, Iara
os quase is aviaram 769 -aceita*.

Fizeram-se 49 extrac05.3 de deu ter.

MARCAS REGISTRADAS
X. "Zit.Z1,411

A Companhia Nacional de Oleos, estabe-
lecida nesta cidade, á rua de S. Christovão
n. 231, com fabricas para extracção de clees
vegetaes e outros productos, adoptou como
marca para distinguir o oleo de ricino de
primeira qualidade alli preparado,õ emblema
acima colado, o qual representa:

«Um circulo, tendo em volta, sobre fundo
branco, em caracteres encarnados, os seguin-
tes dizeres—Companhia Nacional de Oleos-
Rio de Janeiro—aquelle na parte superior e
este na parte inferior; estes dizeres são se-
parados uni do outro, nas Suas extremidades
tanto á direita como á esquerda cio circulo

por um pequeno Ponto tambein do eSr en-
cavilada; no centro do referido circulo, ( 1 e8-
taca-se -sobre fundo encarnado. em lettras
brancas, o seguinte distico— Oleo de ricino —
entre arabescos tambem de côr branca.» .

A presente marca poderá variar de di-
mensões, porém nunca de côr, podendo ser
applicada pela companhia sobre qualquer es-
pecie de vasilhame.

Inutiliza-min duas estampilhas 110 valor
de 300 reis o seguiate:

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1897.--?
Manofl Joaquim-VolladOo, presidente.

Apresenta-1a na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 22 de novembro de 1807,-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.545, por despacho da.
Junta Commereial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de sello
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1897.—
0 secretario, Cesar de Oliveira..

Achava-se ao lado o carimbo da Janta
Conunercial.

EDITAES E AVISOS

Faculdade de Medicina e de
• Charrnacia. do Rio do -Jia-
. neiro
• Hoje., 18 do corrente, serão chamados a
exame, ás 11 horas, os alumnos seguintes:

sirie medica (oral)
Amphrisio Epaminondas da Costa Gouveia.
João Olavo do Canto.
José Gomes de Araujo Beltrão.
Renato Bayardino.

Turma supplementar
Manoel Alexandre Marcon les Machado.
Julio Casario de Mello.
Adalberto Ferreira da Silva.
Balbino da França Mascarenhas.

1° turma de medicina (defesa de atese)
Joaquim Maria Corrêa.
Arthur Franco de Souza.

2 , turma de medicina (defesa de these)
Eugenio Hertz.
Mario da Silva Dias.

1 , turma de cirurgia

Fernando de Freitas Filho.
Olympic) Roirigues Pereira.

2.1 turma de cirurgia

Mario Ferreira da Costa.
Antonio Tolentino.
2a serie odontologica — Clinica od(ntol7gica

(pratico)
Antonio Lopes Sertã. Junior.
Henrique Ignacio Guimarães.
Abel Cavalcanti de Albuquerque.
Arthur Leal Nabuco de Araujo.
Manoel Alves da Silva.
João Pinto Simões Junior,

71.194.000
30.691.0O0
20.142.000
10..682.010
5.286.000

Corte de Ativellação
Faço publico que . es julgamentos das. ap-

pellações ci Vais n. 1.421, appellante o Oonse-.
selim dó Tribunal Civil e Criminal, appel-
lados Manoel Augusto de Medeiros e sua
mulher; si. 5.970, appellante D. Candida Fir-
mina Neves Guimaraes, representada hoje ,
por seus herdeiros habilitados, appellado
José Bento de Faria Braga, inventariante dos
bens do finado João José Lopts Ferraz, e com-
marcial n. 1.333, primeiro appallante, Pe-
dro da Silva Carvalho e outros, segundo
appella,nte José Francisco Fernandes Junior:,
e outros, appellados Tavares & Comp., terão
logar no dia 20 do corrente, na sessão da
Cansara Civil ou nas seguintes.

Secretaria da Côa& 'de Appellação, 11 de
janeiro de 1898. — O secretario,* Evaristo da
Veiga Gontaya.



Humberto Pimentel Duarte. •
Manoel Libanio Teixeira. •
Raphael do Monte. •

Turma suplementar
José Pereira de LuCena,.
Tiburcio Marciano Gomes Carneiro.
José Carric. iro de- lIoldanda, Cluicon.
Horacio José de Campos.
Levi Fernandes Carneiro.
Rodrigo Si e i ra Castro.
Luiz Coulinho Ferreira Pinto.
Luiz Antonio Barreiro.

Historia geral—la mesa
(A's 11 horas)

Lino Leal Sá Pereira.
Octavio Vieira.
Alvaro do Rego.Martins Costa.
Enéas Cesa,r Ramos. •
Rodolpho Abreu Filho.
Manoel Ribeiro de Faria.
João Baptista de Moraes Rego. •
Jose Amaral Castello Branco.
Manoel Luiz Osorio.
Joaquim Luiz Osorio.

Turma supplemeatar
Gasto Junqueira.
José Hyppalito de Oliveira Ramos Junior.
Evaristo GoaçalVes Pereira de Sá 1.)i xoto.
Tacito Reis de Moraes Rego.
Manoel José dos Reis.
Olympio de Andrade Reis.
Alronso de Oliveira Machado.
Alexandre Souto Castagniao.
0c,, tacillo Francisco Pessoa.
Isaac Werneck da Silva Santos.
Carlos Varela.
Oswa'do J sé Lynch.
Antonio Crespo de Castro.
Joaquim Cordeiro Guerra.
Gastão Braga.
Possidonio Calaça do Espirito Santo.
Marcos Baptista dos Santos.
'José Brandon Fernandes Eiras.
Ulyses Machado Pereira Vianna, Filho.
Adhemar Vieira Cunha.

2 , mesa
(A.8 11 horas)

Reinaldo Joaquim Ribeiro de Carvalho.
Gastão José Monteiro de Noronha.
Abelardo Accetta.
Luiz Soares de Gouvêa.
Joaquim Vianna.	 .
Alfredo Blake de Sant'Anna.
Augusto Ribeiro de Mendonça.
Alvaro Alves Violino.
Gastão Victoria.	 •	 •
Frederico João Barbalho Uchoa Cavalcanti.

. Turma suplementar
José Alves Diashnior.
Claudio de Motta Mala,.
Gustavo de Castro Rebello.
Carlos Ricardo Machado.
Eugenio Ferreira de Menezes.
Manoel Maria de Castro Neves.
Fliziario de Lamare Pereira Pinto.
Taciana Antonio Basilio.'
Rodolpho fie Menez?,s Pamplona.
Oswall Marat Quintella.
Augusto Brandão.
Alberto Brandão de Magalhães.
Benedicto Lopes David.
Berdardo José dos 'Santos Ferraz,
Carlos de Faria Lobato.
João Baptista Lapér.
Julião Ra,ngel Macedo Soares.
Eavaldo Nina. •
Hermano Sayão de Bustamante.
Raul Manso Sayão.

Francez-2 1 mesa
(Ao meio-Jia)

José Ferreira, M. Junior.
. Eustaquio M. Camara.
Octavio Gonçalves Guimarães.
Manoel Cass• io Berlink.

Silva inaidio de Faria Brito.
Alfredo Paulo de Almeida Torres.
Cesar Victor Monteiro.

Alberto Cruz Santos.
Fernando Mendes de Almei l a Junior.
Carlos Augusto Faller.
Francisco Ottoni Mauricio de Abreu.
Atalibr, Pereira Marra.
Rein tido Joaquim Ribeiro de Carvalho.

mssa

(A / hora)
Adolpho Gomes Pereira.
Augusto Ribeiro de Mendonça.
Affonso Hermenegildo Miner.
Henrique Corrêa Dias de Moura.
Francisco Joaquim Bitteaeomd,

Filho.
Augusto Cesar Boisson.
João Bastamaate.

Turma supplementar
Armando Teixeira, Marques.
Balthazar Bernardiáo Baptista Pereira Ju-

nior.
Si lvino de Oliveira natos.
Manoel Nabuco Caldas..
Arthur Epamiaondas de Assis.
Candido Bello de Mello e Cunha.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia, do Rio de Janeiro, 18 de janeiro
de 1898.-0 secretario, Dr. Muniz

Externato da Gymnasio
••	 Nacional

•• EXAME3ivc PREPARATORIOS

Terça-feira, 18 da corrente, serão chamados:
á prova oral os seguintes examinandos

— 1 , »tesa
(A's 11 horas)

Alvaro Amante Peixoto de Azevedo.
Rodolpho Menezes Pamplona.
Oswahlo Mura,t Quintella.
Augusto 13.?andão.
Oscar Caminha.

'José Rodrigues da Graça Mello.
Benedicto Lopes Da,vid.
-Norberto Guerra.•
Manoel Gomes Netto.
Alberto Moreira Alves.

Turma supplementar
Bada'ó Esteves.
Manoel Vicente da Cunha Pinto.
Bento Dinard de Araujo.
Armando Augusto de Goloy.
Julio Reyntiens Rosas.
:Joaquim Cordeira Guerra.
Julio Azurém Furtado.
Mario Augusto Teixeira;
Eduardo dos Santos Lima.
Augusto LOup.
Luiz Carneiro de Campos Ponce de Leon.
Octavio Burnier.
Mario Segadas \game,.
Zachen Albino Cordeiro.
Francisco de Paula Leite é Oiticica Filho.
Arthur.Pedro Bosisio.
José Pinto de Miranda Montenegro.
Fernando Jaciatho Osorio.
Joaquim das Chagas Moura.
Octavio Torres da Silva.

2a mesa
(A's 11 horas)

.Too da Fonseca.
Ilami ten. Paulino da Silva Pires.
José Pires Portella Junior.
Ama,svindo Catraniby. -
Eene,sto Crissiuma Junior.
Elpidio de Faria Br:to.
Dewleciano da Costa Pinheiro.

Geometria e trigonometria-1 , mesa
"(A's 11 horas)

Aaistides Werne3k.
Abelardo Monteiro Roças.
Waldeiniro SI Rego de Oliveira:
E uardo Barreto Montebello.
Mauricio Leitão da Cunha.
Julio Reyntiens Rosas.
Henrique Fernanles Trigo do Loureiro.
Mario 'fobias Figueira de Mello. •
Carlos Leonardo de Campos.
Luiz Octa,vio de Marcos.

'Turma supplementar
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Os exames oraes de physica, o chimica co-
meçam no dia 21.

A segunda chamada á prova escripta de
nometria e trigonometria Lar-se-lia no dia

Secretaria do Exernato do Gymnasio Na-
cional, 17 de janeiro de 1898. — Paulo Tava-
res, secretario.

Escola Normal
Hoje realizar-se-hão os seguintes exames:
A's 9 horas. continuação das Provas gra-

Phicas de desenho cartographico, para os
os alumnos de ambos os curses.

A's 4 horas, continuação das provas oraes -
de pbysica da 4- , serie, de accordo com o re-
gulamento de 1893, para os alumaos do curso/
nocturno.-

Secretaria da Escola Normal, 18 de janeiro
de 1893-0 secretario, Afonso Augusto a st.i.

•
Archivo Publico

CONCURSO PARA UM LOCAR DE SUB-ARCIIIVISTA

Em virtude da ordem do Exm. Sr. Mi-
nistro da Justiça e Negocios Interiores, fica
aberta, com o prazo de 30 dias, a contar de
amanhã, a inscripção para o concurso que,
na conformidade do art30, ;§ 3, do regula-
mento que baixou com o decreto n. 1.530, de
31 de outubro do 1893, tem de proceder-se
para o provimento de um Jogar de sub-archi-
vista, .

Nenhum candidato poierá inscrever se
sem que por meio de requerimento, de seu
proprio punho e em boa lettra, ao di-
rector do Archivo, tenha provado com do-
cumentos

que tem 18 annos de idade, pelo
' menos ;

2', que é • de bom procedimento civil o
moral.

Este segundo requisito prova-se com attes-
;tad() do delegado de policia da respectiva
c!rcumscripção e de duas pessoas do notoria,
consideração social, allirmando todas de modo
positivo o bom procedimento do candidato.
Este poderá tambem juntar outros do-
cumentos que attestem suas habilitações e
serviços.

O concurso versará sobre as seguintes
provas

P, de grammatica, o Ungira nacional o
de arithmetica, até a theoria das proporções
inclusive;

2 , em duas partes, de elementos de cirro-
nologia, de historia egeographia geral e cho-
rographia e historia do Brazil;

3 ; 'lambem em duas partes, de traduceãe
da Ungira franceza e da ingleza,

41 , de calligraphia e cópia de manuscriptos
antigos e redacção de peças offiedaes ;

5', de noções de direito publico e adminis-
trativo.

Archivo Publico Nacional, 17 de janeiro de
1898.-0 director, Joaquim Pires Macliado
Portella..

Ministerio da Fazenda

CONCURSO PARA PROVIMENTO DOS LOGARES
DE 1 1 E 2 , ENTRANCIA

Em adOitamento ao edital de 2 do corrente
mez e de ordem do Sr. presidente da com-
missão, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que a inscripção para o con-
curso ao provimento dos rogares de primeira
e segunda entrancia do Mi n isterio da Fazenda:,
está aberta pelo espaço de 60 dias, douta cio'
daquella data ; devendo os Srs. can ,.1. ' 1.0$ •
apresentar as suas petições ao secretario •
abaixo assignado, na sala da redacção do

Frederico Augusto da Silva.
Thomaz Pedro Cotri m Coimbra.
Clocloven Celestino Gorries.

Turma supplementar.
Mario Cavalcanti BIrreto de Almeida o

Albuquerque. .
Manoel de Macedo.
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Pela Inspectoria drista Alfandega se faz
publica, para conheeime,nto dos interessados,
que foram deseari.ega.dos para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencioaados com
signaes de avarias e de falta; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo de oito dias para providenciar a
respeito.

Vapor 'in,lez Biela, procedente de Londres,
entrado em 28 de 17 de dezembro de 1897.
Ma,ni r.osto n. 1.261.

A:rrinazem n. 12-IN : 1 caixa n. 28.082,
re.pregado.

‘dem : 1 dita n. 28.030, idem.
Vapor alterna° Washsbum procedente de

1

 Bremen, entrado em 27 de dezembro de 2397.
Manifesto n. 1.253.

Armazemni, 11-CMC.: 1 caixa n. 344, re-
pregada.

MaIR : 1 dita n. 55, idem.
Vapor francez Bearn, procedente de Mar-

selha, entrado em 2 de janeiro de 1898. Ma-
nifesto n. 3.

Armazem n. 15-ARC : 2 caixas ns. 7.572
e 7.502, repregada. .

Idem : 2 ditas n3. 7.512 e 7.514. idem.
Idam :2 ditas ns • 7.555 e 7.550, idem.
Ideia: 2 ditas ns. 7.566 e 7.570, idem.
Idem: 1 , dita n. 7.538, idem.
$N : 2 ditas as. 0,721 e 6.712, Hem.
Ideai : 1 dita n. 6.723, idem.
ISIRM : 2 dita 7:727 e 7.727. idem.
Inem : 2 ditas ns. 7.767 e 7.728, idem.
Ilide': 2 ditas ns. 7.637 e 7.660, idem.
Idem : -2 ditas xis. 7.604 e 7.66?, Wein.
Ideni : 2 ditas ns. 7.608 e7.612, idem.
Ido,» : 2 ditas ais. 7.655e 7,606, idem.
GL : 1 fardo n. 30, roto:
Victoria Store : 2 ditas, sem numero, re,

pregadas.	 •	 ' •
.Armazein n. 15-TC,C: 1 caixa n. 7.416, re-

pregada.
- Vpor allemão Washsbary, procedente de
Bremen, entrado em 27 de dezembro de 1897.
Manifesto n. 1.253.

Arinazein a. 11-MC: 1 caixa n. 257, re-
pregada.

FPC: 1 dita n. 1.108, idem.
Barca ingleza. Clairifu•nt, procedente de

Rangoon, eatrado ein 18 de dezembro de
1807. Mani resto n. 1.127.

Trapiche Freitas-2: 400 saccos sem •nu-
mero, com falta.

Ilein: 206 ditos, idem, idem.
Idem: 100 ditos. idem, idem.
Idem:. 20 ditos, idem, idein. -
1 1.em: 7 ditos, i iem,-idem.
Vapor iaglez Buir,r, p ondente de Lon-

dres, entrado em 28 de dezembro de 1897.
Manifesto n. 1.260.

Armazinn li. 0-F: 1 caixa u. 2.493, repre-
gada.

Idem: 1 dita. ri. 2.510, idem.
:idem: 1 dita n. 2.486, idem.
L-õ: 1 di,ta n. 1.200, idem.
::dom : 1 dl 'a n. 1.203, idem.
:dein: 1 dita. n. 1.108, idem.
Idem: 1 dita a. L205. idem.
:dem: 1 dita n. 1.304, Idem..
Liem: 1 dita n. L207, idem.
M-M-K-E: 1 dita n. 31, idem.
idem: 1 dita a. 38, idem:
JM: 1 dita n. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
ARPC: 1 dita ri. 124, idem.
ALO: 1 dita n. 150, idem.
Vapor inglez Buffon, procedente de Lon-

dres e entrado em 28 de dezembro de 1897.
Mmifesto n..1.260:

A.rmazem n. 9 - A -Noticia : 4 bobinas
ris, 21, 4, 20 e 17, avariadas.

A: 1 caixa a: 3, repregada.
IAS: 1 dia a. 638, idem.
CFCJB: 1 dita n. 705, idem.
DUO: I dita n. 891, iclem.
DF: 1 dita 'n. 2.434, idem.
EC: 1 dita n. 1 ., idem..
Vapor ademão PatagAia, procedente cle

Itamburgo e entrado em 31- de dezembro.- de
1897. Manifesto n. '1.270.

Arma,zein n. 1 - . LOS: 1 caixa u. 380, re-
pregada.

TC-5-C: 1 dita n. 263, idern.
Vapor inglez Magdale.na, procedente de

Sonthampton e entrado em 28 de dezembro
de 1887. Manifest ) n. 1.258.

Armazern a. 1 - BSC: 1 caixa ri. 121, re-
pregada,

Idem : 1 dita h. 123. avariada.
Idem : 1 dita a. 122, repregada.
Idem : 1 dita n. 124, idem.
Idem : 1 dita a. 123, idem.
CR : 1 dita sem num ero, idem.
PSC: 1 diia n. 147, i lem.
ESC: -1 dita n. 014. idem.
CGF: 1 dita n. 908, idem.
Idem : 1 dita ri: 918, idem.
JACC: I dita ri. 25, ideia.
WBC: 1 dita n. 373, idem.
CPC: 1 dita ri. 5.306, idem.
Idem: 1 dita n. 1.236, repreg4:11111.
A.S.MW: 1 d ta ri. 1.607, ideai.
Armazena ri. 1-OCO: 1 caixa n. 516, ava-

ria ia,
PCM : 1 dita n. 633, idem.
Vapor inglez Biaa,procedente d 3 Ii.n3res,

entrado em 28 de dezembro d3 1897. Ma-
ni ft sto n. 1.261.

Amiarm. az 311, 1 n.	 EVO: 1 dita n. 53, ava-rh

Idem: 1 dita n. 57, idem.
Id mn 1 dita n. 53, idem.
Idem; 1 dita n. 40, 14-111.
Ideal t 1 dita c. 1.995, idem.
FFP: 1 dita n.45, idem.
IN: 1 dita ri. 28.095, idem.
Vapor allemão Corrien 'es, pro:eclente de

Hamburgo, cata 'o em 31 de dezembro- de
1807. Manifesto ml. 1.269.

Arniaiem . a. 3 -G-G-C : 1 dita n, 6.425,
repregana.

W: 1 dita n. 7,422, i !em..
Som marca: 1 fardo a. 442,r4e.
11 -M-P: 1 ealie ml.i3.02-1, aVaria.(1à:-
Idem: 1 iLtl, n. 28:026., repregtkda:
FGC: 1 dita a, 2.358, Ideia.
CPC: 1 dita n. 2.632, Mein.
IsIPC-11;: I dila n. 3, idem.
TJ: 1 dita n. L729, idem..
MMC: 1 dita n. 7.011, ide:n.
MP: 1 dita n. 1.702, ickm.
Sem marca: 1 tardo n. 441, roto.
MC-C: I caixa n. 1.678 rèpregada.
642-ti-li: 1 dita n. 5.136, idem. •
FOC: 1 dita n. 2.372, idein. •
Vapor allemão Corrientes, procedente de

Hamburgo, entrado cio 31 de dezembro de
1897. Manifesto n. 1.269.

Ar mazem u. 3 -- AY0 : I caixa n. 2.347,
repregada.

A : 1 dita a. 152, idem.
BS : 1 dita n. 826, idem.
Mero : 1 dita n. 827, item.
Ce.?es : 1 dita ri. 1.135, idem.
CP1/43 : 1 dita n, 3,651, idem.

Alfandega do rt. io de Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz

publico que se acha aberta a concurrencia
para o fornecimento de 60 alambiques 4al-
leron», typo pequeno, nas condições seguin-
tes:

1°, as propostas devem ser apresentadas
no gabinete da inspectoria desta alfandega
no prazo de oito dias a contar desta data;

2, , os proponentes declararão em suas pro-
postas o preço de cada apparelho e o prazo
em que podem entregar todo o forneci-
mento;

3', o proponentepreferido terá de assi-
gnar no Thesouro, dentro do prazo que for
fixado, um contracto, mediante o qual se
obrigue ao fornecimento por essa occa,sião
fará um deposito cle 2014

esino.
, em garantia do

cumprimento do m Esta caução sé po-
derá ser levantada quando estiver definitiva-
mente terminada a responsabilidade contra-
hl da . Tudo de accordo com a

data.
ordem das Rendas

Publicas n. 9, desta
Para mais esclarecimentos devem enten-

der-se os proponentes com o abaixo assi-
g a,do

Alfandega, 14 de janeiro de 1898- 0 2°
Maurity de Oliveira. (

.
escripturario, J. A.	 •

Alfandega da Rio de Janeiro
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Diario Official, das 10 horas da manhã i•„s
'3 da tarde.	 •

'Aos mesmos Srs. pretendentes á inscripção
cumpre, na fôrma dós artigos infra tran-
scriptos do decreto n. 1.651, de 13 de jnmeiro
de 1894,'mostra,rern-se habilitados:

Para 1, entrancia

Art. 1.° Gramrhatica da ling-o.a nacional
(orthographia, analyse e reclacc'áo), gramma-
ficas . das linguas francezas ingleza (lei-
tura, traducção e analyse);

Arithmetica o suas at',plicações ao com-
mercio e ás repartições de fazenda; algebra
até equações do 2' grão., escripturação mer-
cantil por partidas da'nradas.

Para 2a entrancia

• Art. 3•° Legislação de fazenda, pratica de
repartição.

Art. 4. 0 Os candidatos -a empregos de
I a entrancia que quizerem gosar da van-
tagem indicada no art. 45 da- Consalidaçao
das Leis das Alfandegas, deverão prestar

• Itambem prova plena de que sabem:
1°, falia,r correctamente 'pelo menos as

linguas franceza, e ingleza;
'2' stereometria, areometria, theoria e

pratica dos metholos e uso dos instrumentos
mOtlernos de-arqueação de navios.

Art. 5.° Para os logares de guarda-mór e
2julante são necessarias as habilitações dos
arts. 2' e 4) n. 1.

Art. 10. Para que sejam admittidos ao
exame de l a entrancia, os candidatos Pro-
va.t..ão perante a commissão:

I°, que teein mais de 18 amuos e menos de
25 de idade:

2", que são de bom procedimento.
Para a inscripção do concurso de 2 3 en-

ti•ancia, os candidatos deverão apresentar á
commissão:

1°, certidão das notas que tiverem no ponto
de sua repartição

2', att'.3stado do competente chefe sobre a,
sua aptidão para o serviço publico: 	 .	 .

Art. 13.0 exame constará de. dua,s prcivs,
cscripta o oral.

Capital Federal, 7 de dezembro de 1897.-
O secretario. Antonio de Araujo Lima' .Macedo.

Directoria. das Irtf,tndas
Publicas

VENDA. DO MATERIAL EMPREGADO NA. CON-
STRUCÇÃO DO PAVILII:S.0 De LARGO DA LAPA
NESTA CAPITAL.
Em virtude do despacho do Sr. Ministro

da Fazenda, de 8 do corrente inez, são con-
vidados os pretendentes á, compra do referido
material pela quantia , de 4:562$946 a apre-
sentar nesta direct,Jria ' suas propostas em
carta fechada durante o prazo cite 10 dias
contados da data deste, prevenindo-se desde
já que o concorrente preferido ficará obri-
gado a demolir e remover todo o material,
deixando completamente limpo o local, dentro
do prazo de IS dias da data da assignatura
do contracto.	 -

Directoria das Rendas Publicas, 14 de ja-
neiro de 1898.-A. F. Cardoso de Menezes e
SouJc, director interino.	 (.

Fazenda. de Santa Cruz
Tendo o Dr. Carlos Theodoro Bustamante

requerido a remissão : de 42 alqueires e
92.014 braças quadralas de terras de que é
foreiro na estação do Indeio, são convidados
Os confrontantes Miguel Corrêa Lima, Ma-
noel Joaquim Marques Braga, Dr. Vietorio

k Antonio de Perlai, José Gomes de Almeida
Pinto Filho	 Genro e a Companhia Formi-

•cila Capanema, a vir examinar nesta dire-
c`,..;ria, e no prazo de 15 dias as plantas e me-
moriaPs e apresentar as reclamações que
entenderem do direito.

Director;a, das Rendas. Publicas, 14 de j.),-
-íde 1808.-A. F. CarJozo de Mene.Tes e

.za,dieector interino.
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se ter apresentado mais de um concurrente
para os mesmos artigos.

N. 2—Ferragens e artigos diversos.
N. 3—Ferro e outros metaes; ferramentas,

ferragens e artigos semelhantes.
N. 4—Tintas, drogas e artigos semelhantes,

para pintura.
N..5—Material de construcção ; madeiras,

cal, tijolos, etc.
N. 6—Material metallico para canalização

de agua.
As propostas deverão ser e.,tampilliarlas,

datadas e assignadas, sendo nellas especifica-
dos, sem rasuras, sem emendas e por extenso,
os preços de cada um dos artigos.

Todas as propostas apresentadas, no dia e
hora aciint mencionados, serão abertas, nu-
meradas e rubricadas fazendo-se a leitura
de todas na presença dos concurrentes e ne-
nhuma será recebida mais tarde ou retirada
depois de aberto o concurso.

Como penhor da responsabilidade que as-
sume apresentando-se em concurreneia, cada
proponente depositará práviamente nesta
repartição a quantia de 100$ para garantia
da assignatura do contracto.

O proponentepreferido para o fornecimento
de quilquer artigo, que recusar-se assignar
o contrato na prazo de cinco dias, a contar
da data do avisa que por esta secretaria lhe
for dirigido, perderá o direito a essa quan-
tia. -

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 13 de janeiro
de 1898.—F. J. da Fonseca Braga, secretario.

JN : 1 dita n. 28.090, hle•n.
Idem : I dita n. 28.004, idem.
SNC : 1 dito n. 1.461, idem.
Idem : 1 dita n. 1.462, idem.
CAC : 2 ditas os. 155 e 194, idem,
Idem : 2 ditas ris. 161 e 101, idem.
Idem : 2 ditas os. 174 e 121, idem.
I leni : 2 ditas os. 102 e 173, idem.
.AVC O 1 dita- n. 2:335, idem.
Vapor inglez Biela, procedente de Londres,

entrado em 28 de dezembro de 1897. Mani-
festo n. 1,261. .

Armazem da estiva—BMC : 1 barrica nu-
mero 3.085, repregada.

ECC : 2 caixas ns. 836 e 867, idem.
HGP : 1 dita n. 4.198, idem.
MNIC : 2 ditas ns. 3.399 e 3.391, idem.
Idem : 1 dita n. 3.489, idem.
ECO : 1 dita n. 865, ideia.
Idem : 1 dita n. 866, idein.
Idem 1 dita n. 868, idem,
IIFD : 1 dita n. 319, idem.
Barca norueguense Ndr. procedente de

Hamburgo, entrada a31 de dezembro de 1897.
—Manifesto. n. 1.208.

Trapiche Carvalhaes — CYSNE: 1 caixa
n. 2.760, avariada.

Idem: 1 dita n. 2.761, idein.
liem: 1 dita n. 2.763, idem.
SAC—R: 4 ditas os. 2.821/30, idem.
I dem: 4 ditas, idem..
Idem: 2 ditas, Hem.

• Vapor inglez Cucier, procedente de Liver-
paol, entrado eia 8 cio janeiro de 1898.—Ma-
n i festo n. 26.

Atanazem das amostras — Brazil: 1 caixa
n. 720, repregada.

FBC—W: 1 dita n. 197, idem.
Vapor allemão Corrientes. procedente de

Hamburgo, entrado em 31 de dezembro de
1897. —M ani festo o. 1 . 279 .

Trapiche Federal—W.1C, 8 caixas sem nu-
mero, quebradas.

AG: 4 ditas, idem, idem. •
CS: 10 ditas, idem, idem.
Idem: 4 ditas, idem, idem.
WC —Porto: 1 dita, idem, idem.
FBC: 10 ditas, idem, idem.
Idem: 3 ditas, idem, idem.
FLF—PL: 2 ditas, idem, idem.
A: 3 ditas, idem, idem.
FLF:. 9 ditas, idem, idem.
S&C: 12 ditas idem, idem.	 .
Idem—D: 9 ditas, idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro ., 11 de janeiro

de I808.—Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes.

Intendencia da Guerra.
ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Taves & Comp., Borlido Moniz &
Comp., Fonseca Santos & Comp., A. J. Pei-
xoto de Castro, Cardoso Fernandes & Comp.
e Chutes Hue, são convidados a compare-
cer ii sèretaria, desta Intendencia, afim
de firmarem o cantracto dos artigos que
lhes foram accei tos em sessão do conselho de
compras de 22 de dezembro•ultiino, na intel-
ligerria 'de que incorrerá na multa de 5 (,/,,
todo agnelle que deixar de o fazer até o dia

cio corrente mez.
Secretaria da Intendeacia da Guerra, 18 do

janeiro de 1898. —delindo de Sou , P, otlicial
servindo de secretario. 	 .

anspecefin Geral das; Obras
Publicas da. Capital Federal

• 1' E 3 1 DIVISCSES
•

Novas propos'as para o fornecimento de diver-
sos artigos, nolo semestre do cxercicio de
1.98

De ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço
publico que no dia 21 do corrente, ao melo-
dia, recebem-se novas propostas para, o for-
necimento de diversos artigos especificaelos
nas relações impressas sob os. 2 a 6, que os
concurrentes devem vir receber nesta repar-
tição, á praça da Republica n. 103, visto não

lado esquerdo da cabeça. Foi apprehendido
por infracção de posturas e será vendido cru
hastt publica no dia 18 do corrente mez,
pelas 11 horas da manhã, ás portas desta
agencia ; podendo o seu dono reclamal-o até
o acto do leilão, que deixará de effectuar-se
e lhe será entregue o alludido animal desde
que satisfaça a multa e mais despezas.

.Realengo, 10 de janeiro de 1898.-0 escri-
vão, A. C. da Silva.

ED1TAES
9rribunal Civil e Criminal

CAMARA COMISIERCIAL

De publicactro da declaração da fallencia dos
negociantes Z. Maia & Comp., estabele-
cidoi nesta Capital Federal d rua Moreira
'(lesar n. 137
O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz na Ca-

mara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem
geie, a requerimento de D. Zilda Howat Mala,
devidamente instruido, na fórina do decreto
917, de 21 de outubro de 1890, e depois das
necessaria,s diligencias foi, por accardão
desta cantara, decretada a fallencia dos ne-
gociantes acima mencionados, lixando o seu
termo para os 011-eitos legaes de 15 de de- .
zembro de 1897. Pelo presente faço publico a
falleacia dos referidos negociantes. Para con-
star, passoa-se este e mais quatro de igual
tear, que, serão publicados e affixados na,
Iria-ma da lei, por qualquer (andai de justiça
desta camanx„ que de assim o haver cum-
pildo lavrará a competente certidão para
ser janta aos,respecti vos autos. Dado e pas•-
sa,do nesta Capital Federal, aos 15 de janeiro
de 1893. E eu,. Joaquim Benicio Alves Penne.,
escrivão, o eserevi.-31anael Barreto Dantas.

De convocara° de credores do negociante Se-
bastiao de Pinho, para se reunirem na sala
das audiencias deste juizo 4 rua da Consti-
tuiçãO n.47, no dia 22 de. janeiro corrente,
ris li horas, afim de assistirem ci leitura do
relatcrio dos syndicos da c:ss:To de b:ns pelo
171337720 iNpetrada, na fdrma abaixo.

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que,por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve processam-se os autos de ces-
são de bens em que é supplicante Sebastião
de Pinho, os quaes foram iniciados com a pe-
tição do teor seguinte—Ilha. e Exm. Sr. pre-
sidente da Camara Cominercial do Tribunal Ci-
vil e Criminal—Diz Sebastião de Pinho, nego-
ciante matriculado, estabelecido nesta Capital,
com firma inscripta no registro do eommercio,
que não podendo completar o cumprimento
da moratoria, que lhe foi 'Concedida vem re-
querer a imissão de seus credores na posse
da totalidade de seus bens presentes, para
que por enes se paguem do saldo restante e
o desonerem de toda a responsabilidade, como
lime é facultado pelo art. 121 do decreto n. 917,
de 21 de outubro de 1890, uma vez que não -
tem. obrigação mercantil protestada por falta
de pagamento, como tudo prova com os do-
cumentos juntos. As causas que determi-
naram e forçaram o supplicante a este prd-
cedimento, são de ordem geral e de publica
notoriedade, ligadas especialmente ao ex-
aggerado movimento de bolsa dos annos
189 a 1892, e que produziram e Produzam
ainda cada vez . maior desvalorização de -
tolos os titulos, inclusive os da proprio Go-
verno, o retralihnento do credito, condição
essencial de todo o commereio, a desconfiança
ema que não permitte lograrem exito
melhores esforços e os mais bem combinados
calculos commerciaes. Não obstante essa
situação assim creada por essas causas
geraes, e que tem trazido apertado ent um
circulo de ferro o commercio desta praça, O
supplicante	 a custa de incessantes
esforças, amerlizar tres quartas partes do
passivo, que accusavao seu balanço ao tempo-
em que requereu moratoria'. Proseguia

Agencia da 1Prefei tura.

DISTRICT° DE SANTA CRUZ 	 •
De ordem do Sr. agente deste districto

faço publico que se acha depositada cio case
de Manoel Ribeiro dos Santos Guimarães,
rua Dr. Felippe Cardoso, uma basta /mim,:
mareada com o n. 3 no quarto esquerdo e
uru B na vasio direito, qae foi a,pprehenlida
par infracção de posturas municipaes.

Quem for semi dono poderá realamal-a no
prazo de oito dias, que pagando a multa e
mais despesas lhe • será entregue; do con-
trario será vendida em hasta publica para
pagamento.

Santa Cruz, 13 de janeiro de 1898.-0 es-
crivão, Miguel Telles de Menezes.

DISTRICT° DE S. CHRISTOVX0

O abaixo aásignado, agente deste districto,
faz publico, para conhecimento dos interes-
sados. que no Deposito Publico, á praça da
Republica, se acham recolhidos dons muares,
apprehendidos por infracção do postura mu-
nicipal, devendo quem direito aos mesmos
tiver reclamal-os nesta agencia, á rua da
Igrejinha n. 12, até o dia 22 do corrente : do
contrario,serão os referidos animaes vendidos
em hasta publica, que terá log,ar ás portas
do dito deposito, para satisfação da multa e
despezas que houver.

Capital Federal, 14 de janeiro de 1808.-0
agente, Fred.o-ico Tosd Truz Pinto.	 (•

DISTRICT() DA GÁVEA •

• De ordem do cidadão E. J. Piees Ferrão,
agente deste districto, Paço publico a (pran-
tos possa interessar que nenhuma obra, de
qualquer especie, poderá ser começaria, sem
que sejam . apresentadas antes nesta agen-
cia as res pectivas licenças, sob pena de em-
bar cr

t'
o e das demais penas em que incorrer.

Agencia da Prefeitura no District° da
Gavea,'15 de janeiro de 1898.— O escrivão,
AntoAio B. Santos Cruz'.	 (.

2 , DISTRICT° DE CAMPO GRANDE

De ordem da cidadão agente deste districto,
reçi publica que se acha depasitado emn casa
de Franci co Ignae.'o da Rost, na estrada de
Santa Crz n. 110, Realengo, um macho, de
eiSe castanho escuro. novo. fwrado dos Tia-
tro pis, e tendo mais os signaes seguintes:
uma estre l la branca na testa, marca F do
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Acham-se á venda na thesouraria
prensa Nacional as seguintes obras:.
Accordãos do Supremo Tribunal Fe-

deral de' 1895 	
Idem idem de 1896 	
Organização Judiciaria do Districto

Federal (decretos ns. 2.464, de 17
de fevereiro de 1897, e 2.579, de
16 agosto de 1897) 	

Novo regulamento do imposto do
sello.. .	 	

Regulamento para cobrança do im-
posto sobre vencimentos e subsidios

Instrucções para a infantaria do ex-
ercito brazileiro, 3' edição 	

Tarifa das Alfandegas, de 1898 	
Lei de orçamento para 1893 	
Consolidação das Leis das Alfandegas
Constituição e leis" organicas

Republica 	
Novos programmas da Escola Poly-

technica, cada um 	
Collecção de leis de 1801 (2 vols.).
Idem idem de- 1892 (1 . vol.) 	
Idem idem de 1893 (1 vol.) 	
Idem idem de 1891 (2 vols.) 	
'dein idem de 1895 (1 vol.)  - -
Decisões do Governo de 1891 	
Idein idem de 1892.... 	
Idern idein de 1893 	
'dein idem de 1894 	   

da lua-

4500
4$000.

•

2$000'

1$000

$200

4$900
8$000
1$200
6$000

4$000

$200
11$000
12$000
8$500

12$000
8$000
4$500
4$000
23500
4$000
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Supplicante nesses esforços, encarando de
frente, com energia e desassombro todas as
dificuldades da situação, certo de que afinal
triumpharia, quando é o supplicante Sor-
preltendido por um processo crime,que deter-
minou a sua prisão, embora temporaria,
privando-o da tranquillidade de animo e
liberdade necessarlas ao cumprimento de seu
.dever e realização de sua melhor vontade.
E sob a pressão,cumpreaccrescentar, fle pro-
cessos crimes, civis e commerciaes, tem esta-
do o supplicante, durante e mesmo antes do
periodo da .moratoria,- processos „movidos
pelos que pretenderain,á custa-do supplican-
té, reconstruir a forturna perdida no ja allu-
dido movimento de bolsa. Reduzido o passivo
a uma quarta parte do que era antes, aggra-
:vanlo se cada :vez mais a situação da praça,
ao supplicante não resta outra cousa sinão
Jisar do recurso. que lha faculta õ art."13?,
decreto citado; por isso pede a V. E xalig,ne-se
distribuir esta a um "dos juizes' da Camara
Commercial, que ordene as diligencias do

" art. 133 para ser afinal acceita . definitiva-
mente a cessão de bens, que requer o sup •
plicante, em fav.r de seus credores, exone-
rado o mesmo da toda a responsabilidade. O

ssupplicante pede deferimento. — E. R. M.—
Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1896. — Se-
bast icTo de Pinho.(Estavam quatro esta rn pi lhas
no valor total de 440 réis inutilizadas.) Das-
pacho: Ao Sr. Dr. Barreto Dantas.—Rio. 26
de agosto de 1806. —Pitanga. Despacho: D.
A. á conclusão.—Rio, 26 de agosto de 1896.
—Barreto Dantas;Distribuição: D. a C.Real,
em 26 deagosto de 1896.— O distribuidor, J.
Conceictio. Autoada a petição com os do-
cumentos que a instruem, subiram os autos
a conclusão e nelles proferido despacho no-
meando membros da coinntissão de syndican.
cia os bancos da Lavoura e do Commercio
do Braill e õ de Depositos e Descontos eia
substituição de outros que não acceitaram o
encargo. Feita pelos referidos syndicos a ar-
recadação dos bens do impetrante, a qual se
acha junta aos autos, por elles foi-lhe diri-
gida a petição do teor seguinte: Illm• Sr.
Dr. juiz da Camara Commercial, Dr. Barre'
Dantas.—A cornmissão de syndicancia„ no-
meada por V. S. para proceder ás averigua-
ções sobre a boa fé do negociante Sebastiãa
de Pinho para os effeitós da cessão de bens.
por elo requerida neste juizo, escrivão CUrte
Real, pede a V. S., nos termos do art. 135,
do decreto 'n. 917, de 24 de outubro de 1890,
.que sejam convocados os credores do referido
impetrante por edital com o prazo e para o
dia que forem designados, afiei de ser-lhes
apresentado o respectivo relatorio• Neste
intuito pedem deferinMnto. Rio de janeiro,
11 janeiro de 1893.— O advoga!o, Augusto
Álvare's de Azevedo. (Estavam duas estam-
pilhas no valor de 3i0 réis • inutilizadas).
Despacho : Sim.—Rio, 1-2 de janeiro de 1898.
—Barreto Dantas. Em yirtude do que se
passou o presente edital pelo teor do qual
convoca-se os credores do 'negociante Sebas-
tião de Pinho, para se reunirem na sala das
audienclas deste juizo, á rua da Constituição
n. 47; no dia 22 de janeiro côrrente, ás 11
horas, afim de assistirem á leitura do rola-
torio dos synclicos e, nos termos do art. 135
do decreto n. 917, de 24 de outubro de 1890,
proceder-se corno for de direito, pena de re-
velia. Para constar mandou passar o pre-
sente e •• mais'alans de igual teor, que serão
publicados . e-affixallos na firma da lei. Dado

passado nesta • Capital Federal, aos 14 de
janeiro de 1893. E éu, Francisco de 13orja 'de
Almeida Mac Real, escrivão, o subscrevi
Manoel Barreto Dantas.	 (•

1Pretoria
De citactio Com o prazo de 10 dias aos credores

incertos da executada D. Paulinn Farreira,
viuva de Antonio Marques da,Silca Ferreira
rara allegarenz preferencias, na fdrma abaiXo

. O Dr.Alfredo de Almeida Russell, juiz sub-
pretor em exercieio, da 9 a Pretoria nesta Ca-
pital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente editztl,de cita-
;5,'o com o prazo. de 10 dias virem que, na

-eaução que por este juizo movem os ex-

equentes Moura PL. heiro & Comp. contra a
executada D; Paulina Ferreira, viuva do fi-
nado Antonio Marques da Silva Ferreira, foi
para pagamento da refer ida execuçã.ypenho,
rada a quantia de 700$, que se acha deposi-
tada Qin mão e poder de Antonio Lucio de
Medeiros e, sendo assignado á executada, o
praia' da lei para vir com embargos' á pe-
nhora e nada tendo a - ailegar dentro desse
prazo', foi do mesmo lançada, conf rine
consta dos referidos autos de execução.
E ém • virtude' •do requerido pelos exequen-
tes, se passou o presente edital, pelo
qual sito a todos os credores incertos da re-
ferila executada pira, dentro de 10 dias que
lhes serão assignados em audiencia deste jui-
zo, allegarem preferencias á referida quantia
penhorada e que se acha depositada em poler
do dito Antonio Lucio de Medeiros, sob p. na
de lançamento e de expedir-se a favor dos
exequentes o respectivo mau-lado de levanta-
mento da - quantia necessária para paga-
mento da referida execução. E para coas ar
e chegar ao conhecimento de - todos, mandei
passar o prese ,te e mais deus de igual
teor que serio publicados e afixados na forma
da lei: Dado e passado nesta Capital Federal
da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil,
aos 17 de janeiro de 1893. Eu,Eugenio de Al-
buquerque, escrevente juramentado, o es-
crevi.— E 1, João Gonçalves Guimarães Ma-
chado, escrivão, subscrevi.— Alfredo de .A1-
me ida

De p blicactro da declaraecTo da fullencia dos
negociantes Magalhães -Sobrinho (k Comp.
estabelecidos nesta Capital Federal d tra-
vessa de S. Francisco de Paula n. 4.
C) Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz na Ca-

mara 'Commercial do. Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que a requerimento de Pimenta, Lobo 8z
Comp., devidamente instruido, na arrija do
decreto n. 917, de 24 de outubro dç . 1893, e
depois das necessarias diligencias, foi po.•
sentença deste juizo decretada -a fallencia
dos negociantes supraditos, fixando o seu
termo para os effeitos legaes de 15 de novena-
bro de 1897.	 •

Pelo presente faço publica a fallencia dos
referidos imegociantet. Para constar passou-se
este e mais quatro de igual teor, que serão
publicados e a,ffixalos na fórina da lei, por
qualquer &Mal de justiça desta Camara,
que de assim o haver cumprido la,vra::á a
competente certidão para se, , junta aos re•
spectivos autos. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal, aos 14 cio janeiro de 1893.—
E eu, Joaquim Benicio Alves Penna, escri-
vão, o subscrevi. —Manoel Barreto 'Dantas.

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndical dos corre-

tores de, fundos publicos e
particulares da Capital Fe-
deral
07E80 OFFIOISL DE CSIEW O E MOEDA METALL1OA

90 d ia	 A' vista
Sobre Londres 	 	 6 25 32 6 40/34
Sobre Paris 	 	 12405	 wa„)
Sobre Hamburgo. 	 	 18736	 1$740
Sobre Italia 	 	 —	 1$351
Sobre Nova-York. .. 	 	 —	 73307
Ocaso DIMIDIAI, DOS FUNDOS Moucos E PMITICOLARES

Apolices
Apolices geraes do i	 Je 5 04,
Ditas convertidas de t :0001, do. 4
Dito do Empreatimo Municipal de

1898, p:rt 	
Ditas do Emprestimo Nacional de 1895,

part. 	
Ditas idem idem de 1895, xoca..

Bancos
Banca Agricola do Brasil, integ 	
Dito Hypoi3acario d. Brasil 	
Dite Naciorte., Brasileiro. . 	 .......
Dita Rurai e Hypothecario, c/50
Dito idem, .1nteg 	
Dito do Cominerclo, integ 	   

Companhias

Cmtp. E. de Ferro Minas de S. Jeronymo	 4$000
Dita Tra-.sporte Maritimo e Conceição..	 751000

Debentures
Debs. da Z. de?. Leopoldina, 4 04....	 91500

ecretaria da Camara Syndical da Capital Federal, 17.
d janeiro da 1898 —0 syndicio, nomes Rabejo.	 j

O c-rretor Antonio Tde y ra Fontoura, autorisado por
alvtrá do Er. Dr. Juiz da 6 9- Preteria, venderá em
Bolsa, no dia 21 to co rente, 100 acç53s do Banco C. edito
Commereal, e 1)0 do Ban o de Credit, Garantido, per;-
',encentt ti a esprlit.

Cai ai F31eral, 12 do janeir3 de 1808 —O sy.:clico,
'Phomaz Rabello.

Cambio
O Banco da Rapnblica do Brasil recebeu hontem dos

tens agentes, os Srs N. M. Rothschild & Sons, o se-
guinte telegramora :

Londres 17 e janeiro de 1808 &e 12 horas 30 p.
Apcl ces externas de 1879, 65 0, o.
Ditas externas de 1888, 82 0/0•
Ditas externas de 1889, 60 1/2 04.
Ditas externas de 1895, 67 1/2 0/..•

ANNUNCIOS

Empreza União das Indus-
trias Itrazileiras

SOCIEDADE EM COMMANDITA POR ACÇÕES SOB A
FIRMA DÉ GUILHERME BASTOS & COMP.

Os Srs. accionistas são convidados a sere-
unirem em assemblea geral extraordinaria,
a 1 hora da tarde de 19 dá corrente, á rua
Sete de Setembro n. 27 para resolverem so-
bre uma proposta que importa em liquida-,.
ção da sociedade.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1898.— O
socio gerente, G. Maxwell de Souza Bastos.

•

Banco da Itepublica do Itrazil
•

DIVIDENDO

O 10' dividendo, correspondente ao semes-
tre proximo findo, á razão de 6$ por acção,
será pago na thesouraria deste banco, no
dia 17, aos accionistas de iniciaes A e B; -no
dia 18 aos de C a I; no dia, 19 aos de J; no dia
20 aos de K a Z, e indistinetamente do dia
21 em deante.

Rio de Janeiro, 8 de jaikeiro de 1898.— O
chefe da contabilidade, J. S. Pecego'jiznior.

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional —1898.

83-$080
9991000

(533)00

7?r1000
1301000

/0'000
40',000
671001

11030(0
124i250
1071000

•


